
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS, NA ÁREA DA SAÚDE, EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO
E DE NÍVEL FUNDAMENTAL

EDITAL N.º 221/CGRH, DE 11 DE SETEMBRO DE 2003

O COORDENADOR-GERAL DE RECURSOS HUMANOS DO GOVERNO DE RONDÔNIA torna pública a realização de concurso público
para provimento de vagas nos cargos de Nível Superior, Nível Médio/Técnico e de Nível Fundamental da Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital, executado pelo Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico -
IPAD e consistirá de duas etapas para os cargos de nível superior:
a) Primeira etapa - exame de conhecimentos, mediante aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório com peso 9 (nove).
b) Segunda etapa – Avaliação de títulos com peso 1 (um).
Para os cargos de nível médio e fundamental o concurso acontecerá em etapa única - exame de conhecimentos, gerais e específicos, mediante
aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório.
1.1.1 As provas objetivas serão aplicadas no Estado de Rondônia, nas cidades de: Porto Velho, Ji Paraná, Cacoal e Vilhena.
1.1.1.1 Para os cargos de Médico, Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, além das cidades citadas no subitem 1.1.1, as provas também serão
aplicadas nas cidades de Brasília/DF, São Paulo/SP, Curitiba/PR e Recife/PE.

CODIGO DOS LOCAIS DA REALIZACAO DAS PROVAS
(para preenchimento na ficha de inscrição)

Cidade/Estado Código
PORTO VELHO – RO 001
JI-PARANA – RO 002
CACOAL – RO 003
VILHENA – RO 004
SAO PAULO – SP 005
CURITIBA – PR 006
BRASILIA – DF 007
RECIFE – PE 008

2. DOS CARGOS
2.1. DO CARGO - MÉDICO
2.1.1 ESPECIALIDADE: Conforme tabela abaixo
2.1.2. ÁREA: SAÚDE
2.1.3. Vagas: 199 (cento e noventa e nove) vagas distribuídas a seguir, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento) de vagas para ampliação de
Quadro:

Cargo Código (para preenchimento
na ficha de inscrição)

Vagas Existentes Ampliação de Quadro (50%)

Alergologista 1016 02 01
Anatomo-patologista 1017 03 02
Anestesiologista 1018 15 08
Cardiologista 1019 05 03
Cirurgião Geral 1020 08 04
Cirurgião Oncológico 1021 02 01
Cirurgião Pediátrico 1022 03 02
Cirurgião Plástico 1023 03 02
Cirurgião Toraxico 1024 03 02
Cirurgião Vascular 1025 03 02
Clinico Geral 1026 10 05
Dermatologista 1027 01 01
Do Trabalho 1028 01 01
Endocrinologista (at. Diabetes) 1029 02 01
Gastroenterologista 1030 05 03
Gineco-Obstetra 1031 08 04
Hematologista 1032 04 02
Infectologista 1033 06 03
Intensivista 1034 18 09
Nefrologista 1035 05 03
Neuro-cirurgião 1036 06 03
Neurologista 1037 08 04
Oftalmologista 1038 03 02
Oncologista Clinico 1039 03 02
Ortopedista 1040 16 08
Otorrinolaringologista 1041 07 04
Pediatra 1042 15 08
Pediatra (At. Neonatologia) 1043 08 04
Pneumologista 1044 04 02
Proctologista 1045 03 02
Psiquiatra 1046 03 02
Radiologista 1047 08 04
Ultra-sonografista 1048 04 02
Urologista 1049 04 02

2.1.4. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Medicina, comprovação de residência médica ou
certificação de especialização ou comprovante equivalente, e registro no órgão de classe competente.
2.1.5. Descrição sumária de atividades:
Realizar exames médicos, compreendendo análise, exame físico, solicitando exames complementares quando for necessário, emitir diagnósticos,
acompanhar pacientes internados, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano, aplicar



os métodos de medicina preventiva, definir instruções, praticar atos cirúrgicos e correlatos, emitir laudos, pareceres e guias de internação
hospitalar/ambulatoriais;
Aplicar as leis e regulamentos da saúde pública, desenvolver ações de saúde coletiva, participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de
vigilância em saúde;
Investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico, laboratorial e epidemiológico de paciente, avaliando-o com a equipe,
para estabelecer o diagnóstico definitivo da doença;
Participar da investigação epidemiológica de agravos inusitados, levantando esclarecimentos sobre a doença, diagnosticando a sua natureza, a fonte
de proliferação e os meios de transmissão, para orientar sobre as medidas de prevenção e controle adequados;
Analisar o comportamento das doenças, a partir da observação de dados clínicos, laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros, dados
complementares, investigações em campo e fazendo relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controle;
Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, projetos e programas do setor de saúde;
Participar dos programas de capacitação e reciclagem do pessoal envolvido nos assuntos ligado a área de saúde;
Participar do planejamento, execução e avaliação de campanhas de vacinação, segundo as necessidades e a divisão de trabalho da coordenação
local;
Desenvolver atividades de educação em saúde no serviço e na comunidade, através de grupos e/ou movimentos da sociedade civil organizada, sobre
temas e assuntos de interesses da população e considerados importantes para a saúde;
Elaborar projetos e participar da execução, análise e avaliação de pesquisa e elaboração de trabalhos científicos na área de saúde;
Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas;
Supervisionar, avaliar e emitir parecer sobre o credenciamento de clínicas, hospitais e laboratórios;
Assessorar superiores para autorização de prorrogação de internações;
Realizar visitas hospitalares diariamente, emitindo relatórios pertinentes;
Revisar e liberar o ressarcimento de despesas médico-hospitalares, de acordo com as tabelas vigentes;
Revisar os procedimentos médicos nos processos de internação;
Executar outras tarefas correlatas.
2.1.6. Jornada de trabalho: Jornada Padrão: 40 (quarenta) horas semanais.
2.1.7. Remuneração prevista: R$ 6.000,00 (seis mil reais)

2.2. DO CARGO: BIÓLOGO - código – 1006 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.2.1. ÁREA: SAÚDE
2.2.2. Vagas: 08 (oito) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 04 (quatro) vagas para ampliação de Quadro.
2.2.3. Requisito: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Ciências Biológicas e registro no órgão de classe
competente.
2.2.4. Descrição sumária de atividades:
Atividade de supervisão, planejamento, programação, coordenação, execução especializada relacionadas na área biológica, microbiológica e
pesquisas científicas na área;
Investigar e estudar a vida orgânica dos seres vivos, através de pesquisas de laboratório, de campo e em escritórios especiais, classificando os
organismos vivos, vegetais e animais, analisando o meio em que vivem e classificando-os de acordo com a distribuição geográfica;
Desenvolver estudos e pesquisas sobre bactérias e microorganismos, a fim de adquirir conhecimento acerca da saúde dos seres vivos e suas
aplicações nas indústrias de produtos farmacêuticos ou biólogos e as alterações que estes elementos podem causar nas funções fisiológicas dos
seres vivos;
Realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de análises efetuadas, documentando-os e encaminhando-os a instituição competente
visando a fiscalização e o controle dos produtos;
Pesquisar todas as formas de vida, efetuando estudos e experiências com espécies biológicas, para incrementar os conhecimentos científicos e
descobrir suas aplicações nos campos de medicina, agricultura e outros;
Organizar os serviços de intercâmbio, filiando-se a organismos, federações, associações, centros de documentação do Brasil e do estrangeiro, e a
outras, para tornar possível a troca de informações e ampliação do acervo bibliográfico;
Pesquisar e fornecer legislação, jurisprudência, doutrina e outros, quando solicitado, para facilitar a execução de determinados trabalhos;
Executar outras tarefas correlatas.
2.2.5.. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.2.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.3. DO CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO - código – 1050 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.3.1. ÁREA: SAÚDE
2.3.2. Vagas: 05 (cinco) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 03 (três) vagas para ampliação de Quadro.
2.3.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Medicina Veterinária e registro no órgão de classe
competente.
2.3.4. Descrição sumária de atividades
Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de defesa sanitária, proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando
estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos e métodos, dando consultas, fazendo relatórios, exercendo fiscalização e empregando outros métodos
para assegurar a sanidade do rebanho, produção racional e econômica de alimentos e para assegurar a saúde da comunidade;
Executar ações de controle de zoonoses e de vigilância em saúde;
Desenvolver atividades de educação em saúde, ensino e pesquisa;
Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica, relacionada com a pecuária e a saúde pública, valendo-se do
levantamento de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a produtividade do rebanho;
Elaborar e executar planos, programas e projetos agropecuários e os referentes ao crédito rural, prestando assessoramento, assistência e orientação,
fazendo acompanhamento dos mesmos, para garantir a produção racional e lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos legais quanto a
aplicação dos recursos oferecidos;
Fazer profilaxia e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e laboratoriais, para estabelecer diagnóstico terapêutico, tendo por
fim assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais;
Promover o melhoramento dos rebanhos, procedendo a inseminação artificial, orientando a seleção das espécies, aclimatação e cruzamento de
raças, fixando os caracteres mais vantajosos, para assegurar a reprodução e o seu aproveitamento;
Realizar pesquisas sobre genética animal, métodos aperfeiçoados de criação e outros problemas conexos;
Efetuar o controle sanitário de produção animal destinada a indústria, realizando exames clínicos, anátomo-patológicos, laboratoriais ante o post-
mortem, para proteger a saúde individual e coletiva da população;
Promover a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem
como de sua qualidade, determinando visita "in loco", para fazer cumprir a legislação pertinente;
Proceder o controle das zoonoses, efetivando levantamento de dados, avaliação epidemiológica, programação, execução, supervisão e pesquisas,
para possibilitar a profilaxia destas doenças;
Realizar pesquisas no campo da biologia aplicada a veterinária, realizando estudos, experimentações, estatísticas, avaliações de campo e de
laboratório, para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária;
Realizar experiências testando diferentes condições de alimentação, habitat, higiene e outros aspectos referentes a animais, para garantir os padrões
de qualidade na produção de carne e outros produtos de origem animal;
Aperfeiçoar métodos de combate a parasitas, realizando pesquisas pertinentes para evitar proliferação de doenças;
Efetuar levantamento da população canina e felina existente na comunidade, para subsidiar a elaboração e implantação de ações de controle da raiva
e outras zoonoses, nas áreas urbanas e rurais;
Atender pessoas atingidas por animais suspeitos ou raivosos, orientando-as e encaminhando-as para tratamento especializado e acionando a
vigilância epidemiológica nos casos de abandono de tratamento;
Estudar, planejar e aplicar medidas de educação em saúde pública, no tocante as doenças transmissíveis ao homem;
Participar de campanhas de vacinação, planejando, coordenando e executando as atividades inerentes as mesmas;
Realizar estudos ecológicos e ambientais, com vistas a conhecer os ecossistemas e definir a realização das ações de prevenção, controle e



erradicação de focos e surtos de zoonoses, preservando o equilíbrio ecológico;
Elaborar relatórios de atividades executivas na área veterinária;
Executar outras tarefas correlatas.
2.3.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.3.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.4. DO CARGO: NUTRICIONISTA - código – 1051 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.4.1. ÁREA: SAÚDE
2.4.2. Vagas: 09 (nove) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 05 (cinco) vagas para ampliação de Quadro.
2.4.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Nutrição e registro no órgão de classe competente.
2.4.4. Descrição sumária de atividades:
Planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar os serviços de alimentação, nutrição e dietética para indivíduos ou coletividade;
Planejar, executar e avaliar políticas, programas e cursos relacionados com alimentação e nutrição;
Prestar assistência dietoterápica hospitalar e ambulatorial;
Desenvolver atividades de ensino e pesquisa;
Supervisionar a equipe de trabalho e participar de programas de educação em saúde e de vigilância em saúde;
Participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímicos e somatrométricos;
Colaborar na avaliação dos programas de nutrição e saúde pública;
Desenvolver projetos-pilotos em áreas estratégicas, para treinamento de pessoal técnico e auxiliar;
Preparar informes técnicos para divulgação;
Elaborar cardápios normais e dieteterápicos;
Verificar, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e resultados de exames de laboratório, para estabelecimento do tipo de
dieta, distribuição e horário da alimentação de cada um;
Fazer a previsão do consumo do gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição;
Inspecionar os gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais adequados à conservação de cada tipo de alimento;
Opinar sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos e, se necessário, impugná-los;
Adotar medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos;
Orientar cozinheiros, copeiros e serviçais na correta preparação e apresentação dos cardápios;
Supervisionar o abastecimento da copa e dos refeitórios, a limpeza e a correta utilização dos utensílios;
Emitir pareceres em assuntos de sua competência.
2.4.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.4.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.5 DO CARGO – BIOMÉDICO - código – 1007 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.5.1. ÁREA:SAUDE
2.5.2. Vagas: 10 (dez) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 05 (cinco) vagas para ampliação de Quadro.
2.5.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Ciências Biológicas ou História Natural e registro no
órgão de classe competente.
2.5.4. Descrição sumária de atividades:
Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação, execução especializada relacionadas com análises físico-químicas
microbiológicas e pesquisas científicas na área;
Realizar pesquisas na área de sua especialização;
Investigar e procurar resolver os enigmas dos males humanos, através de atentas observações, exames e testes feitos nos organismos, identificar as
origens desses males e os meios para combatê-los.
Realizar análises clínicas, no sangue, urina, fezes, etc;
Trabalhar em conjunto com equipes médicas, na realização de exames e interpretação de resultados;
Responsabilizar-se por laboratórios e dirigir o pessoal técnico;
Realizar outras atividades voltadas à Medicina, que sirvam de elo de ligação entre medicina clínica e medicina científica;
Realizar análises físico-químicas e microbióticas de interesse para o saneamento do meio ambiente;
Realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação;
Atuar, sob supervisão médica, em serviço de hemoterapia, de radiagnóstico e outros para os quais esteja habilitado;
Estudar a origem, evolução, funções, estrutura, distribuição, meio, semelhanças e outros aspectos das diferentes formas da vida, para conhecer todas
as características, comportamento e outros dados importantes referentes aos seres vivos;
Preparar informes sobre suas descobertas e conclusões, anotando, analisando, avaliando informações obtidas e empregando técnicas estatísticas,
para possibilitar a utilização destes dados na medicina, agricultura, fabricação de produtos farmacêuticos e outros campos ou para auxiliar futuras
pesquisas;
Estudar a composição, funções e processos químicos do organismo humano, do organismo animal e dos microorganismos, utilizando as suas
descobertas na prevenção de doenças em seres humanos e nos animais, na proteção da saúde e da boa condição física, assim como na seleção de
animais para sua exploração econômica;
Realizar análise de águas e alimentos, utilizando técnicas preestabelecidas, realizando exame laboratorial, para controle da qualidade desses
produtos;
Orientar programas de educação em saúde à comunidade, utilizando folhetos ilustrativos, explicando os métodos de tratamento de água,
esclarecendo sobre a necessidade de novo exame para o controle do tratamento realizado;
Participar de equipe multiprofissional no desenvolvimento de programas que visem combater as fontes de infecção e vetores das protozoonoses;
Executar outras tarefas correlatas.
2.5.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.5.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.6. DO CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA - código – 1008 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.6.1. ESPECIALIDADE: BUCO-MAXILO FACIAL
2.6.2. ÁREA: SAÚDE.
2.6.3. Vagas: 05 (cinco) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 03 (três) vagas para ampliação de Quadro.
2.6.4. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Odontologia, com especialidade em Cirurgia Buco-

Maxilo Facial e registro no órgão de classe competente.
2.6.5. Descrição sumária de atividades: 
Planejar, coordenar, executar, supervisionar e avaliar atividades e ações de odontologia no âmbito da assistência, pesquisa e docência, nos diferentes
níveis de complexidade das ações de saúde, e participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância em saúde;
Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial utilizando processo clínico ou cirúrgico, para promover e recuperar a saúde bucal
em geral.
Efetuar restaurações, extrações, limpeza dentária, aplicação de fluor, pulpectomia e demais procedimentos necessários ao tratamento, devolvendo ao
dente sua vitalidade, função e estética;
Atender pacientes de urgência odontológica, prescrevendo medicamentos de acordo com as necessidades e tipo de problema detectado;
Realizar pequenas cirurgias de lesões benignas, remoção de focos, extração de dentes inclusos, semi-inclusos, suturas e hemostasias;
Efetuar a limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção;
Substituir ou restaurar partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o dente, a fim de facilitar a
mastigação e restabelecer a estética;
Produzir e analisar radiografias dentárias;
Tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúgicos e/ou protéticos, para promover a conservação de dentes e gengivas;



Retirar material para biópsia, quando houver suspeita de lesões cancerígenas;
Realizar sessões educativas, proferindo palestras a comunidade, enfatizando a importância da saúde oral e orientando sobre cuidados necessários
com a higiene bucal;
Participar de equipes multiprofissional, orientando e treinando pessoal, desenvolvendo programas de saúde, visando contribuir para a melhoria da
saúde da população;
Relacionar, para fins de pedidos ao setor competente, o material odontológico e outros produtos utilizados no serviço, supervisionando-os para que
haja racionalização no uso dos mesmos;
Supervisionar tratamento odontológico, orientando quanto a execução do serviço;
Participar de reuniões com os profissionais da área, analisando e avaliando problemas surgidos no serviço, procurando os meios adequados para
solucioná-los;
Planejar as ações a serem desenvolvidas, a nível de Estado, para promoção da saúde oral;
Participar de atividades de capacitação e treinamento de pessoal de nível elementar, médio e superior, na área de sua atuação;
Planejar, elaborar e implantar projetos de saúde bucal, acompanhando a sua execução;
Realizar Cirurgias corretivas de trauma facial, fendas palatinas, lábios leporinos e cirurgias ortognáticas.
Executar outras tarefas correlatas.
2.6.6. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.6.7. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.7 DO CARGO: ENFERMEIRO - código – 1010 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.7.1. ÁREA: SAÚDE
2.7.2. Vagas: 100 (cem) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja mais 50 (cinqüenta) vagas para ampliação de Quadro.
2.7.3 Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Enfermagem e registro no órgão de classe competente.
2.7.4. Descrição sumária de atividades: 
Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades e ações de enfermagem;
Participar de processos educativos, de formação e de ações coletivas e de vigilância em saúde;
Participar no planejamento, execução e avaliação dos programas de prevenção de acidentes em serviço, de doenças ocupacionais e não
ocupacionais, do estudo das causas de absenteísmo, de estudos epidemiológicos, de programas de imunização de interesse ocupacional e do
Programa de Reabilitação Profissional;
Organizar, administrar e controlar o Setor de Enfermagem no Trabalho e de suas atividades técnicas e auxiliares;
Treinar e reciclar pessoal de enfermagem do trabalho;
Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência de Enfermagem do Trabalho e participar de atividades de ensino e pesquisa;
Colaborar na investigação epidemiológica e sanitária;
Planejar, implantar, coordenar, dirigir e avaliar órgãos de enfermagem nas instituições de saúde e/ou outras que desenvolvam atividades de
enfermagem;
Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar planos de assistência e cuidados de enfermagem;
Prestar assessoria, consultoria, auditoria e emitir parecer sobre assuntos, temas e/ou documentos técnicos e científicos de enfermagem e/ou de
saúde;
Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica, como aqueles diretos a pacientes graves, com risco de vida, e/ou aqueles que
exijam capacidade para tomar decisões imediatas;
Fazer prescrição de medicamentos, de acordo com esquemas terapêuticos padronizados pela instituição de saúde;
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações de prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, para
diminuição dos agravos a saúde;
Participar de projetos de higiene e segurança do trabalho e doenças profissionais do trabalho, fazendo análise da fadiga, dos fatores de insalubridade,
dos riscos e das condições de trabalho, para assegurar a preservação da integridade física e mental no trabalho;
Participar dos programas e atividades de assistência integral a saúde individual e de grupos específicos, particularmente aqueles prioritários e de alto
risco;
Coordenar e supervisionar o trabalho da equipe de enfermagem, observando e realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os padrões
desejáveis de assistência em enfermagem;
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas de saúde pública e educação em saúde, nas instituições e
comunidades em geral, estabelecendo necessidades, definindo prioridades e desenvolvendo ações, para promover, proteger e recuperar a saúde da
coletividade;
Desenvolver atividades de recursos humanos, participando do planejamento, coordenação, execução e avaliação das atividades de capacitação e
treinamento nos níveis superior, médio e elementar de eventos, jornadas, oficinas, Integração Docente-Assistencial (IDA), pesquisa e outros,
observando técnicas e métodos de ensino-aprendizagem, para contribuir na organização da instituição e melhoria técnica da assistência;
Cadastrar, licenciar e inspecionar empresas destinadas a prestação de assistência e/ou cuidados de enfermagem, através do órgão competente, para
assegurar o cumprimento das disposições que regulam o funcionamento dessas empresas;
Participar em projetos de construção e/ou reforma de unidades de saúde, propondo modificações nas instituições e nos equipamentos em operação,
para assegurar a construção ou reforma dentro dos padrões técnicos exigidos;
Fazer registros e anotações de enfermagem e/ou outros, em prontuários e fichas em geral, para controle da evolução do caso e possibilitar o
acompanhamento de medidas de prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral;
Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação e/ou programas e atividades sanitárias de atendimento a
situações de emergência e calamidade pública;
Executar ações de prevenção e controle do câncer ginecológico e de planejamento familiar, participando da equipe de saúde pública envolvida com
trabalhos nessas áreas;
Executar outras tarefas correlatas.
2.7.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.7.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.8 DO CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO - código – 1013 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.8.1. ÁREA: SAÚDE
2.8.2. Vagas: 20 (vinte) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 10 (dez) vagas para ampliação de Quadro.
2.8.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Farmácia com habilitação em Bioquímica. e registro no
órgão de classe competente.
2.8.4. Descrição sumária de atividades: 
Todas as atribuições referentes ao Farmacêuticos;
Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação, ou execução especializada relacionadas com análises bioquímicas, pesquisas
de tóxico, análise microbiológica e imunoquímica;
Estudos, pesquisas, análises e interpretações laboratoriais nas áreas de Parasitologia, Bacteriologia, Urinálise, Virologia, Microbiologia, Imunologia e
Hematologia, Histologia, Citologia, Patologia, Anatomia, Genética, Bioquímica, Biofísica, Embriologia, Fisiologia Humana, e outros, valendo-se de
técnicas específicas;
Execução dos exames citopatológicos em todas as suas modalidades, com emissão e assinatura de laudos e pareces técnicos;
Na área de Biologia Molecular, incluindo coleta, análise, interpretação, emissão e assinatura dos laudos e pareces técnicos;
Na área de análises toxilógicas, incluindo coleta e a realização de análises, utilizando metodologia específica para identificação e quantificação dos
agentes tóxicos, poluentes, fármacos e drogas de abuso com finalidade de controles ocupacional, ambiental, alimentar, terapêutico, de doping, de
farmacodependência, diagnóstico de intoxicação aguda, análises forenses e avaliação toxicológica;
Atuação na área de auditoria do SUS nos processos dos laboratórios de análises clínicas conveniados;
Atuação em Bancos de Sêmen e bancos de leite;
Bromatologia e tecnologia de alimentos;
Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética;



Preparar reagentes, soluções, vacinas, meios de culturas e outros para aplicação em análises clínicas, realizando estudos para implantação de novos
métodos;
Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade,
com vistas ao resguardo da saúde pública;
Efetuar e/ou controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal;
Todas as atividades regulamentadas pelo Conselho Federal de Farmácia.
2.8.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.8.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.9 DO CARGO: FISIOTERAPEUTA - código – 1014 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.9.1. ÁREA: SAÚDE
2.9.2. Vagas: 10 (dez) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 05 (cinco) vagas para ampliação de Quadro.
2.9.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Fisioterapia e registro no órgão de classe competente.
2.9.4. Descrição sumária de atividades: 
Planejar, coordenar, orientar e executar atividades fisioterápicas, elaborando diagnóstico e indicando os recursos adequados a cada caso, utilizando
equipamentos e instrumentos próprios, para reabilitação física do indivíduo;
Colher, observar e interpretar dados para a construção de um diagnóstico dos distúrbios da cinesia funcional;
Identificar os distúrbios cinéticos-funcionais prevalentes;
Solicitar, executar, analisar e interpretar metodologicamente os devidos exames complementares no diagnóstico e controle evolutivo clínico da
demanda cinética-funcional;
Estabelecer níveis de disfunções e prognósticos fisioterapêuticos;
Elaborar a programação progressiva dos objetos fisioterapêuticos;
Eleger e aplicar os recursos e técnicas mais adequadas, com base no conhecimento das reações colaterais adversas previsíveis, inerentes à plena
intervenção fisioterapêutica;
Decidir pela alta fisioterapêutica provisória ou definitiva;
Planejar, supervisionar e orientar intervenções fisioterapêuticas preventivas, mantenedoras e de reabilitação, ou de atenção primeira, segunda e
terceira de saúde;
Encaminhar com bases clínicas científicas, os pacientes/clientes para intervenções profissionais de competência específica;
Prestar consultorias;
Emitir laudos, pareceres e atestados;
Participar de projetos e programas oficiais de saúde voltados à educação e à prevenção de demandas de saúde funcional na comunidade;
Ministrar aulas, conferências e palestras no campo da Fisioterapia e da saúde em geral;
Desenvolver e executar projetos de pesquisas científicas em saúde;
Identificar e executar projetos de pesquisas científicas em saúde;
Identificar, quantificar e qualificar as intercorrências decorrentes de princípios químicos, físicos e mecânicos que possam interferir positiva ou
negativamente na saúde;
Identificar e sanear intercorrências na qualidade e segurança da saúde;
Atuar multiprofissionalmente ou interprofissionalmente, com extrema produtividade na promoção de saúde baseado na convicção científica de
cidadania e ética;
Acompanhar e incorporar inovações tecnológicas (informática, biotecnologia e novas metodologias) no exercício da profissão;
Vigilância em Saúde;
Executar tratamento de afecções reumáticas, osteoartroses, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomilite, meningite, encefalite, de
traumatismos raqui-medulares, de paralisias cerebrais motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios físicos
especiais, para reduzir ao mínimo as conseqüências dessas doenças;
Desenvolver exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respirtórios e cardiovasculares, orientando e treinando o
paciente em exercício, ginásticas especiais, para promover correção de desvios-posturas e estimular a expansão respiratória e a circulação
sangüínea;
Acompanhar o desenvolvimento do paciente, aplicando novas técnicas, de acordo com a evolução do seu quadro clínico, para ajudar o
desenvolvimento do programa e apressar a reabilitação;
Avaliar o paciente, nos aspectos fisioterápicos, com o objetivo de definir o tratamento adequado, levando em consideração a situação do mesmo;
Participar de grupos de estudos, analisando os casos em tratamento, para melhorar a qualidade das técnicas utilizadas e a reabilitação do indivíduo;
Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a realização correta de
exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;
Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e tratamentos realizados, para elaborar boletins estatísticos;
Esclarecer e orientar a família sobre as necessidades de continuidade do tratamento em casa ou em clínica especializada, a fim de garantir e agilizar
a reabilitação do paciente;
Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas;
Executar outras tarefas correlatas.
2.9.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.9.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado
de Rondônia.

2.10 DO CARGO:FONOAUDIÓLOGO - código – 1015 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.10.1. ÁREA: SAÚDE 
2.10.2. Vagas: 02 (duas) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 01 (uma) vagas para ampliação de Quadro.
2.10.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Fonoaudiologia e registro no órgão de classe
competente.
2.10.4. Descrição sumária de atividades:
Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético,
auditivo, de dicção, impostatação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala;
Participar de processos educativos de atividades de ensino, pesquisa e de vigilância em saúde;
Avaliar as definições do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, adiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o
plano de treinamento ou terâpeutico;
Promover a reabilitação de problemas de voz, realizando exercícios com os pacientes, ensinando-lhes a maneira correta de usar o aparelho fonador,
com a impostação da voz, dicção e pronúncia;
Participar de programas, a fim de detectar e prevenir os recém-nascidos, quer efetuando pesquisas sobre a audição de escolares, facilitando o
diagnóstico dos problemas e evitando o agravamento de doenças do aparelho auditivo;
Aplicar os testes audiológicos necessários para que se faça diagnóstico de problemas auditivos;
Dedicar-se ao estudo específico dos processos de aprendizagem da linguagem escrita pela criança e a orientação do professor sobre seu
comportamento verbal, principalmente com relação a voz;
Realizar entrevistas com pacientes, obtendo dados específicos, para que possa traçar programa Terapêutico que visará a recuperação do indivíduo;
Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros,
orientando e fazendo demonstração de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do
pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o paciente;
Realizar diagnóstico prévio, objetivando detectar as condições fonatórias e auditivas do paciente, através de exames de técnicas de avaliação e
específica, para possibilitar a seleção profissional ou escolar;
Participar de equipes multiprofissionais, para identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer,
para estabelecer o diagnóstico e tratamento;
Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, pareceres e
outros;



Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo a este as indicações necessárias, para solicitar parecer quanto a possibilidade de
melhora ou reabilitação do paciente;
Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatório, para completar o diagnóstico;
Executar outras tarefas correlatas.
2.10.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.10.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do
Estado de Rondônia.

2.11. DO CARGO:PSICÓLOGO - código – 1052 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.11.1. ÁREA: SAÚDE
2.11.2. Vagas: 08 (oito) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 04 (quatro) vagas para ampliação de Quadro.
2.11.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Psicologia e registro no órgão de classe competente.
2.11.4. Descrição sumária de atividades:
Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisas das características psicológicas dos indivíduos e dos grupos, de recrutamento, seleção e
orientação profissional, procedendo a aferição desses processos para controle de sua validade;
Realizar estudos e aplicações práticas nos campos de educação institucional e da clínica psicológica;
Atuar no âmbito da saúde em nível primário, secundário e terciário procedendo ao estudo e à análise dos processos intra e interpessoais e nos
mecanismos do comportamento humano, elaborando e ampliando técnicos psicológicos e psicoterápicos e outros métodos de verificação para
possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional do Psicólogo, no diagnóstico e na identificação e interferência nos fatores
determinantes na ação do indivíduo em sua história pessoal, familiar, educacional e social;
Desenvolver atividades de pesquisa, ensino e aprendizagem; participar de equipes multiprofissionais visando a interação comunidade-instituição,
assim como na perspectiva da interdisciplinaridade onde se dêem as relações de trabalho na Instituição;
Proceder estudos e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas, como testes para
determinação de características afetivas, intelectuais, sensoriais, interacional e outras;
Elaborar, promover e realizar análises ocupacionais, observando as condições de trabalho e as funções e tarefas típicas de cada ocupação, para
identificar as aptidões, conhecimentos e traços de personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção
e orientação no campo profissional;
Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e avaliação de desempenho de pessoal e a
orientação profissional, promovendo entrevistas e aplicando testes e outras verificações, a fim de fornecer dados a serem utilizados nos serviços de
emprego, administração de pessoal e orientação individual;
Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagens de aptidões e outros meios disponíveis, a fim de
contribuir para o ajustamento do indivíduo no trabalho e sua conseqüente auto-realização.
ÁREA CLÍNICA
Estudar e proceder a formulação de hipóteses e a sua comprovação experimental, observando a realidade e efetuando experiências de laboratório,
para obter elementos relevantes nos processos de crescimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do comportamento
humano;
Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e de outras espécies, que atuam sobre o indivíduo, aplicando testes, elaborando psico-
diagnósticos e outros métodos de verificação, para orientar-se no diagnóstico e tratamento psicológico dos distúrbios emocionais e de personalidade;
Elaborar, aplicar e analisar testes, utilizando métodos psicológicos do seu conhecimento, para determinar o nível de inteligência, faculdades, aptidões,
traços de personalidade e outras características pessoais, desajustamento ao meio social ou ao trabalho e outros problemas de ordem psíquica, para
indicar a terapia adequada;
Prestar atendimento psicológico a pessoas hospitalizadas, reunindo informações a respeito de pacientes, transcrevendo os dados psicopatológicos
obtidos em testes e exames, para fornecer subsídios indispensáveis ao diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades;
Visitar pacientes hospitalizados para serem mastectomizados, dando apoio individual e familiar, estabelecendo vínculo com a equipe de profissionais
que dará a continuidade ao tratamento, para estabelecer o tratamento e a conduta a serem adotados;
Diagnosticar a existência de problemas na área de psicomotricidade, disfunções cerebrais mínimas, disritimias, dislexias e outros distúrbios
psíquicos, para aconselhar o tratamento adequado;
Realizar atendimento psicoterápico individual e em grupo, utilizando-se de métodos e técnicas adequadas a cada caso, para auxiliar o indivíduo no
seu ajustamento ao meio social;
Realizar atendimento, perícias e emitir pareceres no sentido de enquadrar os examinadores de acordo com a situações previstas na lei.
2.11.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.11.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do
Estado de Rondônia.

2.12 DO CARGO: ENGENHEIRO QUÍMICO - código – 1053 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.12.1. ÁREA: SAÚDE
2.12.2. Vagas: 03 (três) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 02 (dois) vagas para ampliação de Quadro.
2.12.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação Química e registro no órgão de classe competente.
2.12.4. Descrição sumária de atividades:
Realizar estudos, ensaios e experiências em todos os campos da química, utilizando seus conhecimentos da química pura e aplicada e da técnicas
de análise e síntese, para criar ou aprimorar processos de transformação de materiais por meios químicos;
Estudar a estrutura das substâncias, empregando princípios, métodos e técnicas conhecidas, para determinar a composição, propriedade e
alterações das substâncias e suas reações diante de transformações de temperatura, luz, pressão e outros fatores físicos;
Determinar métodos de análise, baseando-se em estudos, ensaios e experiências efetuado em todos os campos da química, para possibilitar o
controle de qualidades dos produtos e processo de fabricação;
Realizar pesquisas no campo da química orgânica, física e analítica, efetuando estudos para incrementar o conhecimento científico nesses campos;
Efetuar controle de qualidade de matérias-primas, produtos em elaboração e acabados, realizando análise de laboratório, para assegurar-se de que
os mesmos atendem as especificações propostas;
Desenvolver processos novos ou aprimorados, por meio de testes de laboratório, físicos, físico-químicos e outros para determinar formulas, normas,
métodos e procedimentos para o tratamento de águas impuras;
Examinar amostras de diferentes tipos de água, analisando suas propriedades, composição, estrutura celular, molecular, grau de pureza e
contaminação, para decidir sobre o tratamento a ser aplicado;
Redigir inspeção sanitária em indústrias de produção química, saneantes, domissanetários e cosméticos;
Elaborar parecer e laudo técnico sobre a inspeção sanitária realizada;
Elaborar projetos de programas de monitoramento e saneantes utilizados no CAS;
Monitorar equipamentos hidráulicos, mecânicos e depressão, sistema e vácuo, assim como o oxigênio fornecido para hospitais com o objetivo de
prevenir oxidantes;
Monitorar o sistema de refrigeração em áreas críticas de contaminação vital;
Controlar o tratamento de esgotos sanitários as EAS.2.12.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.12.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do
Estado de Rondônia.

2.13 DO CARGO: ADMINISTRADOR HOSPITALAR - código – 1001 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.13.1. ÁREA: SAÚDE
2.13.2. Vagas: 03 (três) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 02 (dois) vagas para ampliação de Quadro.
2.13.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Administração, com especialização em Administração
Hospitalar, devidamente comprovada, ou diploma e respectivo registro de Graduação em administração Hospitalar, e registro no órgão de classe
competente.



2.13.4. Descrição sumária de atividades:
Elaborar orçamento, parecer, relatórios e projetos, planejar, organizar, coordenar, supervisionar, controlar os serviços técnicos-administrativos,
recrutamento, seleção e administração de pessoal, administração de materiais, financeira, organização, métodos e programas de trabalho,
administração hospitalar, utilizando as técnicas da administração científica, estabelecendo princípios e normas para assegurar a correta aplicação,
produtividade, eficiência e eficácia nos serviços e desenvolver atividades de ensino e pesquisa;
Assessorar tecnicamente no desempenho das atividades administrativas hospitalares;
Analisar relatórios de supervisão, participando de reunião de equipe multiprofissional, para avaliação de desempenho das unidades hospitalares;
Implantar contabilidade de custo hospitalar, efetuando levantamentos e analisando dados necessários;
Estabelecer valores de prestação de serviço de terceiros, encaminhando proposta para assessoria jurídica, visando a realização do contrato;
Supervisionar as unidades hospitalares definidas no plano anual de trabalho, realizando visitas de avaliação técnica;
Participar na elaboração e implantação de projetos institucionais, articulando a administração de recursos às necessidades da prestação de serviço
de saúde junto à população;
Elaborar normas e rotinas de serviços, relatórios, pareceres e laudos, em situações que requeiram conhecimento e técnicas de administração
hospitalar, analisando e propondo, para decisão superior, considerando os aspectos de saúde;
Participar de Comissão de Sindicância e procedimentos administrativos-hospitalares, por determinação superior;
Planejar, elaborar, implantar e acompanhar planos, programas e projetos, com base nas necessidades hospitalares, compatibilizando metas e
avaliando os resultados;
Propor soluções e mudanças à sistematização e operacionalização de projetos do sistema hospitalar, integrando a equipe multiprofissional;
Executar outras tarefas correlatas.2.13.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.13.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do
Estado de Rondônia.

2.14 DO CARGO: ASSISTENTE SOCIAL - código – 1004 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.14.1. ÁREA: SAÚDE
2.14.2. Vagas: 20 (vinte) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja mais 10 (dez) vagas para ampliação de Quadro.
2.14.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso Superior em Serviço Social e registro no órgão de classe competente.
2.14.4. Descrição sumária de atividades:
Planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar planos, programas e projetos na área do serviço social nos diferentes setores da comunidade,
visando contribuir para a solução de problemas sociais.
Planejar e operacionalizar planos, programas e projetos na área do serviço social, realizando ações adequadas à solução dos problemas e
dificuldades surgidas em seu campo de atuação;
Elaborar, executar e avaliar pesquisas no âmbito do serviço social, visando ao conhecimento e a análise dos problemas e da realidade social e ao
encaminhamento de ações relacionadas a questões que emergem na prática do serviço social e que se articulem com os interesses da comunidade;
Realizar estudos de casos e emitir parecer sobre os fenômenos sociais que estão a interferir nos mesmos, sugerindo alternativas de encaminhamento
para solução da problemática social, através de entrevistas, visitas, contatos pessoais e/ou colaterias;
Acompanhar, orientar e encaminhar indivíduos, grupos e populações para análise e solução de problemas sociais, utilizando instrumental técnico
adequado às diversas abordagens;
Mobilizar indivíduos, grupos e comunidades para participar da elaboração e do controle dos programas de Política Social nas diversas áreas: Saúde,
Habilitação, Educação, Menor, Seguridade Social, Assistência Social, Trabalho, Movimentos Sociais Organizados e outros;
Realizar, coordenar e assessorar reuniões com grupos e comunidades, no sentido de prestar orientação social no atendimento das aspirações
pessoais, grupais e comunitárias;
Prestar apoio à indivíduos e grupos, mediante técnicas de redução de tensões, leitura e análise dos problemas pessoais e coletivos, tendo em vista a
supervisão de situações conflitivas do cotidiano, decorrentes do alcoolismo, do desequilíbrio emocional, de problemas financeiros e outros;
Discutir com indivíduos, grupos e comunidades os problemas sociais que marcam seu dia a dia, objetivando o conhecimento crítico da realidade, com
o fim de descobrir alternativas para enfrentar tais situações;
Encaminhar indivíduos, grupos e comunidades, além de outros segmentos sociais, como associações e movimentos sociais, objetivando a utilização
dos recursos institucionais existentes, seja em nível estadual, municipal ou federal;
Prestar assistência social à indivíduos e grupos das diversas instituições, bem como às comunidades envolvidas com a problemática social,
abrangendo menores, idosos, mulheres, doentes, incapazes psicológica e fisicamente, mendigos, encarcerados, educandos, trabalhadores,
desabrigados e migrantes, visando garantir o direito de cidadania;
Executar os programas de política social nas diversas instituições sociais, mediante ação educativa, no sentido de ampliar o nível de consciência
social dos indivíduos, grupos e comunidades acerca dos problemas sociais que enfrentam, assim como das alternativas existentes para a sua
solução;
Emitir pareceres como subsídio para instrução de processos judiciais, penais, administrativos e sociais, remanejamento, lotação, readaptação e
reabilitação de pessoal, objetivando a concessão de licenças, benefícios, complementação de salários, aposentadorias e outros;
Participar de organização, assessorar e coordenar atividades desenvolvidas através de equipes interprofissionais, para análise e planejamento de
ações que se refiram a problemática social de indivíduos, grupos e comunidades;
Documentar sistematicamente as atividades realizadas pelos profissionais de serviço social, através de relatórios estatísticos e processuais, a fim de
possibilitar a síntese da relação teoria-prática, bem como avaliação, sistematização e acompanhamento do trabalho desenvolvido;
Supervisionar estagiários de serviço social nas atividades de aprendizagem profissional, nas áreas de atuação;
Treinar e orientar profissionais de serviço social, bem como outras categorias, tendo em vista a atualização e o aperfeiçoamento dos mesmos,
visando um desempenho eficaz de suas atividades;
Assessorar chefias hierarquicamente superiores em assuntos de sua competência;
Orientar servidores da classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas;
Executar outras tarefas correlatas.
2.14.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.14.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do
Estado de Rondônia.

2.15 DO CARGO: CONTADOR - código – 1009 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.15.1. ÁREA: ADMINISTRATIVA
2.15.2. Vagas: 02 (duas) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 01 (uma) vaga para ampliação de Quadro.
2.15.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Ciências Contábeis e registro no órgão de classe
competente.
2.15.4. Descrição sumária de atividades:
Planejar, organizar, supervisionar, orientar e dirigir a execução das atividades contábeis, de acordo com as exigências legais e administrativas, para
apurar os elementos necessários e elaboração orçamentária e ao controle de situação patrimonial e financeiro da instituição
Outras atividades correlatas.
2.15.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.15.6. Remuneração prevista: Até R$ 800,00 (oitocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado de Rondônia.

2.16 DO CARGO: ESTATÍSTICO - código – 1012 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.16.1. ÁREA: ADMINISTRATIVA
2.16.2. Vagas: 02 (duas), além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 01 (uma) vaga para ampliação de Quadro.
2.16.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Estatíatica ou Matemática e registro no órgão de classe
competente.
2.16.4. Descrição sumária de atividades:
Realizar pesquisas, levantamento e estudos estatísticos, planejando e orientando a coleta e tratamento dos dados, analisando e interpretando os
dados obtidos, para determinar correlações, quadros comparativos, tabelas e padrões constantes do comportamento de determinados fenômenos.
Outras atividades correlatas.
2.16.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.



2.16.6. Remuneração prevista: Até R$ 800,00 (oitocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado de Rondônia.

2.17 DO CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL - código – 1054 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.17.1. ÁREA: SAÚDE
2.17.2. Vagas: 05 (cinco) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja mais 03 (três) vagas para ampliação de Quadro.
2.17.3. Requisito: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Terapia Ocupacional e registro no órgão de classe
competente.
2.17.4. Descrição sumária de atividades:
Desenvolver e executar programas destinados a reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades
com fina específicos, para ajuda-la na sua recuperação e integração social.
Executar outras tarefas correlatas.
2.17.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.17.6. Remuneração prevista: Até R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do
Estado de Rondônia.

2.18 DO CARGO: AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS - código – 2001 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.18.1. ÁREA: ADMINISTRATIVA
2.18.2. Vagas: 97 (noventa e sete) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 49 (quarenta e nove) vagas para ampliação
de Quadro.
2.18.3. Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 2º Grau.
2.18.4. Descrição sumária de atividades:
Atividades de nível médio, de grande e media complexidade, cujo desempenho envolve com muita freqüência , a necessidade de solução para
situações novas, bem como constantes contatos com autoridades de média hierárquica, com técnicos de nível superior, ou eventualmente, com
autoridade de alta hierarquia, abrangendo: planejamento em grau auxiliar e pesquisas preliminares sob supervisão indireta, predominantemente
técnica, com vistas à implantação das leis, regulamentos e normas técnicas, referentes a administração geral e específicas, supervisão de trabalhos
que envolvam a aplicação de técnicas de pessoal, orçamento, organização e métodos, e material executados por equipes auxiliares; chefia de
secretária de unidade, supervisão dos trabalhos administrativos desenvolvidas por equipamentos.
2.18.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.18.6. Remuneração prevista: Até R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais) para servidores lotados nas Unidades de Saúde do Governo do Estado de
Rondônia.

2.19 DO CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - código – 2002 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.19.1. ÁREA: SAÚDE
2.19.2. Vagas: 239 (duzentos e trinta e nove) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 120 (cento e vinte) vagas para
ampliação de Quadro.
2.19.3. Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 2º Grau e curso de formação específica na área e registro no órgão
de classe competente.
2.19.4. Descrição sumária de atividades:
Atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo a assistência complementar a clientes e o desenvolvimento de ações de enfermagem
sob supervisão e orientação do enfermeiro;
Participar da equipe de enfermagem;
Auxiliar no atendimento à pacientes nas unidades hospitalares e de saúde, sob supervisão;
Orientar e revisar o auto-cuidado do cliente, em relação à alimentação e higiene pessoal;
Executar a higienização ou preparação dos clientes para exames ou atos cirúrgicos;
Cumprir as prescrições relativas aos clientes;
Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e do instrumental;
Executar e providenciar a esterilização de salas e do instrumento adequado às intervenções programadas;
Observar e registrar sinais e sintomas e informar a chefia imediata, assim como, o comportamento de clientes em relação a ingestão e excreção;
Manter atualizado o prontuário dos pacientes;
Verificar temperatura, pulso e respiração e registrar os resultados no prontuário;
Ministrar oxigênio por sonda nasal com prescrição;
Ministrar medicamentos, aplicar injeções e/ou imunizantes e fazer curativos;
Participar dos cuidados de clientes monitorizados sob supervisão;
Administrar soluções parenterais previstas;
Alimentar, mediante sonda gástrica;
Realizar sondagem vesical, enema e outras técnicas similares, sob supervisão;
Orientar clientes em nível de ambulatório ou de internação a respeito das prescrições de rotina;
Fazer orientação sanitária de indivíduos, em unidades de saúde;
Colaborar com os enfermeiros nas atividades nas atividades de promoção e proteção específica da saúde;
Executar outras tarefas semelhantes.
2.19.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.19.6. Remuneração prevista: R$ 600,00 (seiscentos reais)

2.20 DO CARGO: TÉCNICO EM LABORATÓRIO - código – 2003 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.20.1. ÁREA: SAÚDE
2.20.2. Vagas: 20 (vinte) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 10 (dez) vagas para ampliação de Quadro.
2.20.3. Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 2º Grau e Profissionalizante em Técnico de Laboratório e registro no
órgão de classe competente.
2.20.4. Descrição sumária de atividades:
Atividades de nível médio, de relativa complexidade, envolvendo a execução de análises e pesquisas de laboratório, bem como a preparação de
vacinas, soluções e reativos;
Fazer leitura de lâminas de citopatologia dentro dos procedimentos técnicos, bem como arquivar as lâminas depois de lidas;
Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados à dosagens e análises bacteriológicas, bacterioscópicas e químicas, realizando ou orientando
exames, testes de cultura de microorganismo, por meio de manipulação de aparelho de laboratório e por outros meios para possibilitar diagnósticos,
tratamento ou prevenção de doenças;
Coletar material e amostras para diversos exames de laboratórios-bromatológicos, sorológicos, urológicos e outros, conforme as especificações
contidas nas requisições;
Proceder à execução e análise de exame de laboratório, tratando as amostras através de aparelhagem e reagentes adequados;
Zelar pela assepsia e conservação de equipamentos e instrumentos utilizados nos exames de laboratório;
Enquadrar os resultados, baseando-se em tabelas, e encaminhá-los para elaboração de laudos;
Auxiliar na realização de exames anatomopatológicos, preparando amostras, lâminas microscópicas, meios de cultura, soluções e reativos;
Preparar dados para a elaboração de relatórios;
Executar outras tarefas correlatas.
2.20.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.20.6. Remuneração prevista: R$ 600,00 (seiscentos reais)

2.21 DO CARGO: TÉCNICO EM RADIOLOGIA - código – 2004 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.21.1. ÁREA: SAÚDE
2.21.2. Vagas: 06 (seis) vagas, além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja mais 03 (três) vagas para ampliação de Quadro.
2.21.3. Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 2º Grau e Profissionalizante em Técnico em Radiologia e registro no
órgão de classe competente.



2.21.4. Descrição sumária de atividades:
Atividades de nível médio, de natureza especializada, relacionadas com a execução de serviços de radiologia e orientação de trabalhos auxiliares;
Operar aparelho de Rx na realização dos diversos tipos de exames, manuseando soluções químicas e substâncias radioativas;
Revelar filmes e zelar pela conservação dos equipamentos radiográficos e auxiliar na assistência ao paciente;
Executar todas as técnicas de exames gerais e especiais de competência do técnico, excetuadas as que devam ser realizadas pelo próprio
radiologista;
Fazer radiografias, revelar e ampliar filmes e chapas radiográficas;
Preparar pacientes a serem submetidos a exames radiográficos, usando a técnica específica para cada caso;
Fazer levantamentos torácicos, através do sistema de abreugrafias;
Anotar na ficha própria todos os dados importantes relativos aos radiodiagnósticos, informando ao radiologista quaisquer anormalidade ocorridas;
Operar com aparelhos de Raios X para aplicar tratamento terapêutico;
Trabalhar nas câmaras claras e escuras, identificando os exames;
Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares;
Executar outras tarefas semelhantes.
2.21.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.21.6. Remuneração prevista: R$ 600,00 (seiscentos reais)

2.22 DO CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM - código – 3001 (para preenchimento na ficha de inscrição)
2.22.1. ÁREA: SAÚDE
2.22.2. Vagas: 50 (cinqüenta), além da expectativa de 50% (cinqüenta por cento), ou seja, mais 25 (vinte e cinco) vagas para ampliação de Quadro.
2.22.3. Requisito: Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de 1º grau + Curso de Formação Específica (Habilitação Plena) e
registro no órgão de classe competente.
2.22.4. Descrição sumária de atividades:
Atividades de nível médio de certa complexidade, envolvendo a execução de serviços auxiliares de enfermagem;
Prestar cuidados básicos de enfermagem, sob a coordenação e a supervisão do enfermeiro, nos diferentes níveis de complexidade das ações de
saúde, participar de processos de educação em saúde e participar de atividades coletivas de saúde;
Prestar atendimento de primeiros socorros;
Orientar no pré e pós atendimento de enfermagem nas consultas de rotinas, nos casos de acidentes em serviços, na reabilitação profissional e na
prevenção de doenças ocupacionais;
Registrar os atendimentos de enfermagem executado;
Colaborar com o enfermeiro do trabalho nos levantamentos realizados pelo serviço de saúde ocupacional;
Prestar cuidados de enfermagem de acordo com o seu nível de complexidade e responsabilidade e participar de programas de saúde ocupacional e
de educação em saúde;
Auxiliar, sob supervisão, o Médico, o Cirurgião Dentista ou o Enfermeiro no atendimento a pacientes nas unidades hospitalares e de saúde pública,
verificando temperatura, pressão, levantando dados biométricos e outros;
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica;
Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica;
Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação para realização de exames, tratamento, intervenções
cirúrgicas, imunizações, obturações e outros;
Preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as doenças indicadas;
Realizar exames eletroencefalográficos, posicionando adequadamente o paciente, manejando os dispositivos do eletroencefalógrafo; segundo
instruções médicas;
Orientar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de
saúde;
Elaborar relatórios das atividades do setor - número de pacientes, exames realizados, vacinas aplicadas e outros, e efetuar o controle diário do
material utilizado, anotando a quantidade e o tipo dos mesmos;
Acompanhar em unidades hospitalares as condições de saúde dos pacientes, exames medindo pressão e temperatura, controlando pulso, respiração,
troca de soros e ministrando medicamentos, segundo prescrição do médico;
Auxiliar a equipe de enfermagem em intervenções cirúrgicas;
Prestar assistência médico-odontológico;
Executar outras tarefas correlatas.
2.22.5. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
2.22.6. Remuneração prevista: R$ 470,00 (quatrocentos e setenta e dois reais) mais benefícios inerentes às atividades.

3 DAS VAGAS
3.1 As vagas destinadas a cada especialidade/área estão distribuídas nas Unidades da Secretaria de Saúde localizadas no âmbito do Estado de
Rondônia.
3.2 O candidato deverá fazer uma única opção de especialidade/área;
3.3 DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
3.3.1 Das vagas destinadas aos cargos relacionados neste edital, 10% (dez por cento) serão providas na forma da Lei nº 515, de 4 de outubro de
1993, observada a compatibilidade do cargo com a deficiência que seja o candidato portador.
3.3.2 O candidato que desejar concorrer às vagas definidas no subitem anterior deverá, no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência e,
posteriormente, se convocado, deverá submeter-se à perícia médica promovida pela Centro de Perícia Médica Oficial do Estado de Rondônia, que
terá decisão terminativa sobre a sua qualificação como portador de deficiência ou não e sobre o grau de deficiência, que determinará estar ou não, o
candidato, capacitado para o exercício do cargo.
3.3.2.1 O candidato deverá comparecer à perícia médica munido de laudo médico atestando a espécie e o grau ou o nível de deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência.
3.3.3 A não-observância do disposto nos subitens anteriores acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais
condições.
3.3.4 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar portador de deficiência, se classificado no concurso, além de figurar na lista geral de
classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação.
3.3.5 As vagas definidas no subitem 3.3.1 que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia médica, serão
preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
4.1 Ter sido aprovado no concurso público.
4.2 Ter nacionalidade brasileira e, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses,
com reconhecimento de gozo de direitos políticos nos termos do parágrafo 1º, do artigo 12, da Constituição Federal.
4.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais.
4.4 Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, em caso do candidato do sexo masculino.
4.5 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e registro no órgão de classe competente.
4.6 Ter idade mínima de dezoito anos completos.
4.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
4.8 Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público e/ou entidade da esfera federal, estadual
e/ou municipal.
4.9 Cumprir as determinações deste edital.

5 DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.1 PERÍODO: De 29 de setembro a 13 de outubro de 2003 (exceto sábado, domingo e feriado).
5.2 LOCAIS DE INSCRIÇÃO: Agências da Caixa Econômica Federal, relacionadas no Anexo I deste edital. Serão aceitas, também, inscrições por
PROCURAÇÃO, via POSTAL e via INTERNET, conforme os subitens 5.6, 5.7 e 5.8, respectivamente.



5.3 HORÁRIO: De atendimento bancário.
5.4 TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para os interessados aos cargos de Nível Superior, R$ 40,00 (quarenta reais) para os
cargos de Nível Médio/técnico e para o cargo de Nível Fundamental, R$ 30,00 (trinta reais).
5.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
5.5.1 No ato de inscrição, o candidato deverá:
5.5.1.1 Preencher o formulário de inscrição fornecido nos locais de inscrição.
5.5.1.2 Pagar a taxa de inscrição.
5.5.1.3 Apresentar cópia legível recente e em bom estado de documento de identidade, a qual será retida. Será obrigatória a apresentação de
documento de identidade original no dia e nos locais de realização das provas.
5.5.1.4 O candidato que realizar a sua inscrição nas agências bancárias relacionadas neste edital deverá indicar, no formulário de inscrição, uma
única opção de que deverá estar obrigatoriamente relacionada no quadro de vagas constante do item 2 e seus subitens deste edital.
5.5.1.7 O formulário de inscrição será entregue nos locais de inscrição, onde será emitido o comprovante de inscrição.
5.5.2 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a posse do candidato, desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou
qualquer irregularidade nas provas e/ou em documentos apresentados.
5.5.3 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea.
5.5.4 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos exigidos para a investidura no cargo.
5.5.5 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, salvo casos previstos em lei.
5.5.6 As inscrições serão consideradas válidas após o pagamento das respectivas taxas, inclusive, sendo o pagamento realizado por cheque, após a
compensação válida do valor nele representado.
5.5.7 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por
conveniência da Administração.
5.5.8 O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização das provas.
5.5.9 Não serão aceitas inscrições via fax e/ou via correio eletrônico (“e-mail”).
5.5.10 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, no ato de
inscrição, indicando claramente no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet ou via postal quais os recursos especiais
necessários (materiais, equipamentos etc.).
5.5.10.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que ficará em sala
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.
5.5.10.2 A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
5.5.10.3 A não-solicitação de recursos especiais no ato de inscrição implica a sua não-concessão no dia de realização das provas.
5.5.11 As informações prestadas no formulário de inscrição ou na solicitação de inscrição via Internet ou via postal serão de inteira responsabilidade
do candidato, dispondo o IPAD do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o formulário de forma completa, correta e legível
e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.
5.5.12 Não será aceita a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste edital.
5.6 DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO
5.6.1 Será admitida a inscrição por terceiros mediante procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível de documento de identidade
do candidato. Esses documentos serão retidos. Não há necessidade de reconhecimento de firma na procuração.
5.6.2 O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, após efetuada a inscrição.
5.6.3 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as
conseqüências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega.
5.7 DA INSCRIÇÃO VIA POSTAL
5.7.1 Será aceita solicitação de inscrição por meio de SEDEX – Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),
endereçada ao: Concurso Secretaria da Saúde - RO, Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico - IPAD, Av.
Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, CEP 52020.000, desde que contenha no envelope:
a) solicitação de inscrição datada e assinada, conforme o modelo definido no Anexo II deste edital;
b) cópia legível de documento de identidade, cujo original deverá ser apresentado no dia e nos locais de realização das provas;
c) cheque nominativo emitido pelo próprio candidato, em favor do IPAD, no valor da taxa de inscrição.
5.7.2 Somente será aceita a solicitação de inscrição que seja postada até o último dia do período de inscrição, dia 13 de outubro de 2003;
5.7.3 Ao candidato que se inscrever via postal será enviado pelo IPAD, também via postal, o comprovante de inscrição, para o endereço constante na
solicitação de inscrição. Caso o candidato não receba o seu comprovante de inscrição, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento do
IPAD, conforme o subitem 12.1 deste edital, a fim de confirmar a sua inscrição no concurso.
5.8 DA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
5.8.1 Será admitida a inscrição via Internet, no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/rondoniasaude, solicitado no período entre 10:00 horas do dia 29
de setembro e 20:00 horas do dia 13 de outubro de 2003, horário oficial de Brasília/DF.
5.8.2 O IPAD não se responsabiliza por solicitações de inscrição via Internet não-recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de
dados.
5.8.3 O candidato que desejar realizar sua inscrição via Internet poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição da seguinte formas
- por meio de documento de arrecadação, pagável, exclusivamente, em qualquer casa lotérica da Caixa Econômica Federal;
5.8.3.1 O documento de arrecadação está disponível no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/rondoniasaude e deve ser impresso para o pagamento
da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on- line.
5.8.3.2 O pagamento da taxa de inscrição por meio de documento de arrecadação deverá ser efetuado até o dia subseqüente ao término do período
de inscrições via Internet, dia 14 de outubro de 2003.
5.8.3.3 As solicitações de inscrição via Internet cujos pagamentos forem efetuados após a data estabelecida no subitem anterior não serão acatadas.
5.8.4 As inscrições efetuadas via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, que será feita da seguinte
forma:
- Para pagamentos efetuados nas lotéricas por meio do documento de arrecadação – Comprovação de pagamento pela Caixa Econômica Federal;
5.8.5 O comprovante de inscrição do candidato inscrito via Internet estará disponível no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/rondoniasaude, após o
acatamento das inscrições, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.
5.8.6 O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua responsabilidade exclusiva os dados
cadastrais informados no ato de inscrição.
5.8.7 Informações complementares acerca da inscrição via Internet estarão disponíveis site do IPAD, http://www.ipad.com.br/rondoniasaude.

6 DA PRIMEIRA ETAPA – PROVAS OBJETIVAS 
6.1 Serão aplicadas provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo o conteúdo programático constante neste edital (anexo III), e
avaliação de títulos de caráter classificatório, para os cargos de nível superior, de acordo com o que se segue.
a) Nível superior:
Provas Objetivas: Língua Portuguesa, 10 questões; Conhecimentos Gerais, História e Geografia do Estado de Rondônia, 10 questões e
Conhecimentos Específicos, 30 questões
Prova de Títulos: Conforme subitem 7.2
b) Nível Médio/Técnico:
Provas Objetivas: Língua Portuguesa, 10 questões; Conhecimentos de Informática, 05 questões; Conhecimentos Gerais: História e Geografia do
Estado de Rondônia, 10 questões e Conhecimentos Específicos, 25 questões
c) Nível Médio/Administrativo:
Provas Objetivas: Língua Portuguesa, 15 questões; Conhecimentos de Informática, 10 questões; Conhecimentos Gerais: História e Geografia do
Estado de Rondônia, 15 questões e Matemática, 10 questões.
d) Nível Fundamental:
Provas Objetivas: Língua Portuguesa, 10 questões; Conhecimentos Gerais: História e Geografia do Estado de Rondônia, 10 questões; e
Conhecimentos Específicos, 30 questões.
6.1.1 As provas objetivas terão a duração de até 4 horas e serão aplicadas nos Estados especificados nos subitens 1.1.1. e 1.1.1.1. no dia 23 de
novembro de 2003.



6.1.2 Os locais e os horários de aplicação das provas serão publicados em jornais de ampla circulação no Estado de Rondônia, afixados nos quadros

de avisos do IPAD, Av. Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, e divulgados na Internet, no site do IPAD,
http://www.ipad.com.br/rondoniasaude e nos quadros de aviso da Coordenadoria Geral de Recursos Humanos do Estado de Rondônia, Av. Farquar,
s/nº, bairro Pedrinhas, Esplanada das Secretaria, Porto Velho, Rondônia/RO, ou em seu site http: //www.rondonia.ro.gov.br, em data a ser divulgada
no mês de novembro de 2003. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o
comparecimento no horário determinado.
6.1.2.1 O IPAD enviará, como complemento às informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal dirigida ao candidato, informando o
local e o horário de realização das provas.
6.1.2.2 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não-recebida, não desobriga o candidato
do dever de observar o edital a ser publicado, consoante dispõe o subitem 6.1.2 deste edital.
6.1.3 O candidato deverá observar rigorosamente os comunicados, assim como os editais a serem publicados em jornais de ampla circulação no
Estado de Rondônia, afixados nos quadros de avisos do IPAD, Av. Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, e
divulgados na Internet, no site do IPAD, http://www.ipad.com.br/rondoniasaude e nos quadros de aviso da Coordenadoria Geral de Recursos Humanos
do Estado de Rondônia, Av. Farquar, s/nº, bairro Pedrinhas, Esplanada das Secretaria, Porto Velho, Rondônia/RO, ou em seu site http:
//www.rondonia.ro.gov.br.
6.1.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para
o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta preta, de comprovante de inscrição e de documento de identidade original.
6.1.5 Não será admitido ingresso de candidato nos locais de realização das provas após o horário fixado para o seu início.
6.1.6 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento a quaisquer das provas implicará a eliminação automática
do candidato.
6.1.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, fora da data, do local ou do horário predeterminados em edital e/ou em comunicado.
6.1.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Ministérios Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens,
conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que,
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto).
6.1.8.1 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedidos até 30 dias antes da data de realização das
provas objetivas.
6.1.8.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo),
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.
6.1.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no subitem 6.1.8
deste edital, será automaticamente excluído do concurso.
6.1.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou
similares, livros, anotações, impressos, que não os permitidos, e/ou qualquer outro material de consulta, inclusive consulta a códigos e/ou à
legislação. Não será permitida, também, a entrada de candidatos portando armas e/ou a utilização de aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular,
walkman, receptor, gravador, etc.).
6.1.11 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas levando o caderno de provas e a folha de rascunho, que é de
preenchimento facultativo, no decurso da última hora anterior ao horário previsto para o término das provas objetivas.
6.1.12 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas:
a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização;
b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas;
c) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, aparelhos eletrônicas, dicionários, notas e/ou impressos que
não forem expressamente permitidos, telefone celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com outro candidato;
d) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer outro meio, que não os permitidos;
f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de rascunho e/ou na folha de respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.
6.1.13 Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas
provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso.
6.1.14 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento de candidato da sala
de prova.
6.1.15 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas.
6.2 DAS QUESTÕES DAS PROVAS OBJETIVAS
6.2.1 As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com cinco opções (A a E) e uma única resposta correta.
6.2.2 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção
das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as
instruções específicas contidas neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do
candidato.
6.2.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas. Serão
consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e com a folha de respostas, tais como: dupla marcação,
marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não-preenchido integralmente.
6.2.4 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato enquadrado no
subitem 5.5.10 deste edital. Nesse caso, se houver necessidade, o candidato será acompanhado por um agente do IPAD devidamente treinado.

7 DA SEGUNDA ETAPA - AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
7.1 A avaliação de títulos para os cargos de nível superior, será de caráter apenas classificatório.
7.2 Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, de acordo com o item 7.15 e seus subitens, observados os
limites de pontos no seguinte quadro:

TÍTULO VALOR UNITÁRIO VALOR MÁXIMO
a) Título de Doutor, na área específica a que concorre. 25 25
b) Título de Mestre, na área específica a que concorre. 20 20
c) Título de Especialista, em área específica a que concorre. 15 15
d) Título de Especialização, em área não específica a que concorre 10 10
e) Certificado de curso oferecido pelo Ministério da Saúde ou outros
Órgãos Oficiais e Entidades de reconhecida especialização na área
específica em que concorre.

5,0 por cada curso, com carga horária mínima
de 40 horas, completas, cada um

20

f)Aprovação em Concurso Público na área específica em que
concorre

2,5 por cada aprovação 10

TOTAL 100

7.3 O candidato que não entregar os títulos no prazo estipulado neste edital receberá nota zero na avaliação de títulos.
7.4 Somente serão aceitos os títulos apresentados nos quais constem o início e o término do período declarado.
7.5 Os comprovantes de conclusão dos cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou reconhecida.
7.6 Os documentos em língua estrangeira de cursos realizados somente serão considerados quando traduzidos para a Língua Portuguesa por
tradutor juramentado.
7.7Cada título será considerado uma única vez, vedada a contagem cumulativa dos pontos possíveis dos itens a, b e c, da Tabela do Item 7.2.



7.8 Os pontos que excederem o valor máximo na tabela do item 7.2 serão desconsiderados.
7.9 Os diplomas ou certificados mencionados na Tabela do Item 7.2, deverão conter a carga horária, sob pena de serem desconsiderados para todos
os fins.
7.10 Para a comprovação de títulos, o candidato deverá apresentar ao IPAD relação assinada, com o número de ordem e a denominação dos títulos,
de acordo com o modelo (anexo V), juntamente com as cópias desses títulos, todas autenticadas em cartório, observado o Quadro de Atribuição de
Pontos para a Avaliação de Títulos.
7.11 Deverá ser entregue apenas uma única cópia autenticada em cartório de cada documento apresentado, a qual não será devolvida em hipótese
alguma.
7.12Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não-autenticadas em cartório.
7.13 A aprovação em concurso público deverá ser comprovada por publicação em Órgão Oficial
7.14 A Prova de Títulos terá por finalidade verificar o enriquecimento da capacitação e especialização técnico-profissional do candidato.
7.15. A entrega dos Títulos ocorrerá, de forma presencial, nos dias 20, 21 e 22 de outubro de 2003 no endereço da Coordenadoria Geral de Recursos
Humanos do Estado de Rondônia, Av. Farquar, s/nº, bairro Pedrinhas, Esplanada das Secretaria, Porto Velho, Rondônia/RO.
7.15.1 Será aceita entrega dos Títulos por meio de SEDEX – Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT),
endereçada ao: Concurso Secretaria da Saúde - RO, Instituto de Planejamento e Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico e Científico - IPAD, Av.

Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º 
 
andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, CEP 52020.000, desde que seja respeitado o contido no subitem 7.10.

7.15.1.1 Somente será aceito recebimento dos Títulos por meio de SEDEX postados até o dia 22 de outubro de 2003;

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
8.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas exclusivamente por meio de processamento eletrônico.
8.2 A nota do candidato em cada prova objetiva (NP) será calculada da seguinte forma: NP= QC X 2 

em que:
QC = número de questões da folha de respostas concordantes com os gabaritos oficiais definitivos;
2 = valor de cada questão.

8.3 Será eliminado do concurso público o candidato que se enquadrar em pelo menos um dos casos a seguir:
a) obtiver nota inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos pontos no argumento “Conhecimentos Específicos” das provas;
b) obtiver nota inferior a 40% (quarenta por cento) dos pontos de todo o conjunto das provas objetivas.
8.3.1 O candidato eliminado na forma do subitem 8.3 deste edital não terá classificação alguma no concurso público.
8.3.2 Para o candidato não enquadrado no subitem 8.3 deste edital, será calculada a nota final das provas objetivas (NFPOs) pela soma algébrica dos
pontos obtidos em todas as questões das provas objetivas.
8.3.3 Os candidatos enquadrados no subitem 8.3.2 serão ordenados, por cargo, de acordo com os valores decrescentes das notas finais das provas
objetivas (NFPOs).
8.4 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima, se o algarismo da terceira
casa decimal for igual ou superior a cinco.
8.5 Serão classificados na ETAPA I, para os cargos de nível superior e na ETAPA ÚNICA para o restante dos cargos, os candidatos, que obtiverem,
no mínimo, 40% dos pontos possíveis no conjunto das provas objetivas.
8.6 Na avaliação da prova de títulos, para os cargos de nível superior, será aplicada a tabela de pontuação descrita no subitem 7.2 deste edital.

9 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1 Para os cargos de Nível Superior em caso de empate no concurso, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem:
a) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
b) maior nota na prova de Língua Portuguesa;
c) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
9.2 Para os cargos de Nível Médio/Técnico em caso de empate no concurso, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem:
a) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
b) maior nota na prova de Língua Portuguesa;
c) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
9.3 Para os cargos de Nível Médio/Administrativo em caso de empate no concurso, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem:
a) maior nota na prova de Língua Portuguesa;
b) maior nota na prova de Matemática;
c) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.
9.4 Para os cargos de Nível Fundamental em caso de empate no concurso, terá preferência o candidato que obtiver, na seguinte ordem:
a) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos;
b) maior nota na prova de Língua Portuguesa;
c) maior nota na prova de Conhecimentos Gerais;
d) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso.

10 DOS RECURSOS
10.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão afixados nos quadros de avisos do IPAD, no endereço citado anteriormente, e
divulgados na Internet, no endereço eletrônico, até 48 horas após a realização das provas.
10.2 O candidato que desejar interpor recurso contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de até dois dias, a contar do dia
subseqüente ao da divulgação dos gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas.
10.3 Os locais e os horários para a entrega de recurso contra gabarito oficial preliminar das provas objetivas serão oportunamente divulgados.
10.4 Os recursos interpostos serão respondidos exclusivamente pelo IPAD e serão devolvidos aos candidatos recorrentes em datas e em locais a
serem oportunamente divulgados.
10.5 Não será aceito recurso via postal, via fax e/ou via correio eletrônico.
10.6 O candidato deverá entregar dois conjuntos idênticos de recursos (original e uma cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e
apenas uma capa.
10.7 Cada conjunto de recursos deverá ser apresentado com as seguintes especificações:
a) folhas separadas para questões diferentes;
b) em cada folha, indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada pelo IPAD;
c) para cada questão, argumentação lógica e consistente;
d) capa única constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato;
e) sem identificação do candidato no corpo dos recursos;
f) recursos datilografados ou digitados em formulário próprio, de acordo com o modelo definido no Anexo IV deste edital, sob pena de serem
preliminarmente indeferidos.
10.8 Recursos inconsistentes, em formulário diferente do exigido e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão indeferidos.
10.9 Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os
candidatos, independentemente de terem recorrido. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, por força de impugnações, as provas serão
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. Em hipótese alguma o quantitativo de questões de cada uma das provas objetivas sofrerá
alterações.
10.10 Todos os cálculos citados neste edital serão considerados até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima, se o algarismo da terceira
casa decimal for igual ou superior a cinco.
10.11 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da Prova de Títulos, disporá de até dois dias, a contar do dia subseqüente ao da
divulgação do Resultado.

11 DA NOTA FINAL NO CONCURSO
11.1 Cargo de Nível superior: A nota final no concurso será a nota final das provas objetivas, com peso 9 (nove), mais a prova de títulos, com peso 1



(um), aplicando-se a seguinte fórmula:

NF = (NP x 9) + (NT x 1)
10

onde:
NF= nota final
NP= nota da prova objetiva com valores de 0 (zero) a 100 (cem)
NT= nota de títulos com valores de 0 (zero) a 100 (cem)
9 = peso da prova objetiva
1= peso da prova de títulos
11.2 Cargo de Nível Médio/Técnico, Médio/Administrativo e Nível Fundamental: A nota final no concurso será a nota final das provas objetivas com
valores de 0 (zero) a 100 (cem)

12 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 Os candidatos poderão obter informações referentes ao concurso público no Serviço de Atendimento do IPAD, localizada na Av. Agamenon
Magalhães nº 2656 – 3º andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, por meio do telefone 08002812111, e divulgados na Internet, no site do IPAD
http://www.ipad.com.br/rondoniasaude, e na Coordenadoria Geral de Recursos Humanos do Estado de Rondônia, Av. Farquar, s/nº, bairro Pedrinhas,
Esplanada das Secretaria, Porto Velho, Rondônia/RO, telefone: (0xx69)2165036; ou em seu site http: //www.rondonia.ro.gov.br.
12.2 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para o concurso público contidas nos comunicados, neste edital e em outros editais
a serem publicados.
12.3 Acarretará a eliminação do candidato do concurso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, à burla ou a tentativa de burla a quaisquer
das normas definidas neste edital e/ou em outros editais relativos ao concurso público, nos comunicados e/ou nas instruções constantes de cada
prova.
12.4 Os resultados finais nas provas objetivas e na prova de títulos serão publicados em jornais de ampla circulação o no Estado de Rondônia,

afixados nos quadros de avisos do IPAD na Av. Agamenon Magalhães nº 2656 – 3º 
 
andar, bairro do Espinheiro Recife/PE, e divulgados na Internet, no

site do IPAD http://www.ipad.com.br/rondoniasaude após a apreciação dos recursos.
12.5 O resultado final do concurso público será homologado pelo Coordenador-Geral de Recursos Humanos do Governo de Rondônia, publicado em
jornais de ampla circulação no Estado de Rondônia e divulgado na forma prevista no subitem anterior.
12.6 A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A Coordenadoria-Geral de Recursos
Humanos do Governo de Rondônia reserva-se o direito de proceder às nomeações, em número que atenda ao interesse e às necessidades do
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o número de vagas existente.
12.7 O candidato que não atender à convocação para a apresentação dos requisitos citados no item 4 deste edital, no prazo de 30 dias prorrogável na
forma da Lei, será considerado desistente, sendo automaticamente excluído do concurso público.
12.8 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á dois anos a contar da data de publicação do edital de homologação do resultado final,
podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, a critério da Coordenadoria-Geral de Recursos Humanos do Governo de Rondônia.
12.9 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.
12.10 Não será fornecido ao candidato documento comprobatório de classificação em qualquer etapa do presente concurso público, valendo, para
esse fim, a homologação divulgada no em jornais de ampla circulação no Estado de Rondônia.
12.11 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço no IPAD, enquanto estiver participando do concurso público, e na Coordenadoria-Geral
de Recursos Humanos, Avenida Farquar, Esplanada das Secretarias, Porto Velho/RO, se aprovado. São de inteira responsabilidade do candidato os
prejuízos decorrentes da não-atualização de seu endereço.
12.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo IPAD, juntamente com Coordenadoria-Geral de Recursos Humanos do Governo Estadual de Rondônia.
12.13 A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e normativos a ele
posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do concurso público.

Porto Velho, 11 de setembro de 2003.

Valdir Alves da Silva
Coordenador Geral de Recursos Humanos do Estado de Rondônia



ANEXO I

Endereços das agências da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL onde serão recebidas as inscrições ao processo seletivo público para provimento de
vagas nos cargos de Nível Superior, Nível Médio e Nível Fundamental.

UF CIDADE AGÊNCIA ENDEREÇO
RO Cacoal Cacoal Avenida Porto Velho, nº 2301, Centro
RO Vilhena Vilhena Avenida Major Amarantes, nº 3271, Centro
RO Ji-Paraná Ji-Paraná Rua Presidente Vargas, nº 359, Centro
RO Porto Velho Madeira-Mamoré Avenida Carlos Gomes, nº 660, Centro
RO Porto Velho Jatuarana Rua Tancredo Neves, nº 3064, Caladinho
DF Brasília José Seabra SEPN 509, Conjunto C – Asa Norte
DF Brasília Bernardo Sião CRS 504, Bloco A, Lojas 64/65, Asa Sul
DF Brasília UnB Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto Central de Ciências (Minhocão), Ala Sul,

Asa Norte 
DF Taguatinga Taguatinga C 3, Lote 10
SP São Paulo Bela Vista Av. Brigadeiro Luiz Antonio, no 900, Bela Vista, São Paulo
SP São Paulo Avenida Paulista Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo
SP São Paulo Brooklim Rua Barão do Triunfo, nº 491, Brooklim Paulista, São Paulo
SP São Paulo Granja Julieta Av. Santo Amaro, nº 7237, Granja Julieta, São Paulo
PE Recife Agamenon Magalhães Av. Agamenon Magalhães, s/n, Boa Vista, Recife
PE Recife Encruzilhada Rua Castro Alves, nº 62, Encruzilhada, Recife
PE Recife Caxangá Avenida Caxangá, nº 1135, Canxangá, Recife
PE Recife Boa Viagem Avenida Conselheiro Aguiar, nº 3339, Boa Viagem,Recife
PR Curitiba Centro Rua 24 de maio, nº 452, centro, Curitiba



ANEXO II 
SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO VIA POSTAL

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS, NA ÁREA DA SAÚDE, EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL

FUNDAMENTAL

NOME DO CANDIDATO SEXO
(  ) Masculino
(  ) Feminino

DOCUMENTO DE IDENTIDADE DATA DE NASCIMENTO CPF
TIPO NÚMERO UF 
(  ) Civil
(  ) Militar

ENDEREÇO
RUA, AVENIDA, PRAÇA, NÚMERO, APARTAMENTO, ETC.

BAIRRO CIDADE UF
 
CEP DDD TELEFONE

CARGO CÓDIGO

CIDADE DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA 

Solicito ao IPAD minha inscrição no concurso público para provimento de vagas em cargos, na área da saúde, de Nível Superior, de Nível Médio e de
Nível Fundamental da Secretaria de Saúde do Governo de Rondônia de acordo com os dados acima informados.
Declaro conhecer os requisitos exigidos para a investidura no cargo, bem como concordar, plenamente, com todos os termos do Edital nº 221/CGRH
de 08 de SETEMBRO de 2003 que regulamenta o concurso.
Comprometo-me a apresentar, por ocasião da investidura no cargo, os documentos comprobatórios dos requisitos básicos exigidos, estando ciente de
que, se não o fizer, estarei automaticamente eliminado do certame.

_____________________, _______ de ________________ de 2003.

____________________________________________
Assinatura



ANEXO III
PROGRAMAS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA (para todas as especialidades) 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 4
Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9
Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras. 12 Redação e correspondências oficiais.

CONHECIMENTOS GERAIS:
História de Rondônia: 1. A Conquista e colonização da Amazônia e a submissão do indígena (a Exploração, conquista e ocupação da Amazônia no
contexto do antigo regime; O mercantilismo e as políticas de colonização dos vales do Madeira e do Guaporé; A sociedade colonial Guaporeana,
aspectos do cotidiano, a escravidão e a resistência escrava; Navegação no rio madeira e à abertura do rio Amazônia à navegação internacional. A
exploração e colonização do Oeste da Amazônia, O processo de ocupação e expropriação indígena na área do Beni; Mão de obra para os seringais
do alto Madeira e A questão acreana e a construção Estrada de Ferro Madeira Mamoré. O Território Federal do Guaporé e a criação do Estado de
Rondônia
Geografia de Rondônia: Aspectos gerais do Estado; Região Norte do Brasil; Brasil político; Limites do Estado; Estado de Rondônia (Evolução
Político-Administrativa, Evolução Econômica, Setores Produtivo da Agropecuária Hidrografia); Área e População do Estado e do Município de Porto
Velho; Zoneamento Sócio-Econômico-Ecológico e Cidade de Rondônia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (por especialidade)

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ALERGOLOGISTA: - 1. Desenvolvimento do sistema imunológico na criança. 2. Imunidade
humoral (anticorpos e complemento) e imunidade celular. 3. Imunidade de fagócitos e cooperação celular. 4. Reações de hipersensibilidade (tipos I, II,
III, IV). 5. Imunidade a bactérias, fungos e protozoários. 6. Sistema de histocompatibilidade (imunologia de transplantes). 7. Imunologia do câncer. 8.
Tolerância e autoimunidade. 9. Asma. 10. Dermatite atópica. 11. Urticária. 12. Alergia alimentar. 13. Rinite alérgica e conjuntivite alérgica. 14.
Hipersensibilidade a medicamentos. 15. Imunodeficiências primárias e AIDS. 16. Ética e Legislação Profissional.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO ANATOMO-PATOLOGISTA:1. Procedimentos Gerais de Autópsia Médica, histotecnologia e
imunomarcagem. 2. Dermatopatologia inflamatória e tumoral. 3. Patologia do trato gastrointestinal, hepática, biliar e pancreático. 4. Patologia do trato
genital feminino e mamária incluindo DST. 5. Patologia do trato genital masculino incluindo DST. 6. Patologia hematológica (sangue, medula óssea,
baço e timo).7. Neuropatologia tumoral e inflamatória. 8. Patologia de doenças infecciosas: Síndrome de Imunodeficiência Adquirida,
Esquistossomose, Doença de Chagas, Filariose linfática, Tuberculose, Leishmaniose, Hanseníase e blastomicose. 9. Patologia da tiróide, glândulas
salivares e adrenais.10. Patologia do trato respiratório incluindo laringe e seios da face.  11. Ética e Legislação Profissional.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - ANESTESIOLOGISTA: 1 Física e anestesia. 2 Fármaco-cinética e fármaco-dinâmica da
anestesia inalatória. 3 Farmacologia dos anestésicos locais. 4 Farmacologia dos anestésicos venosos e inalatórios. 5 Ventilação artificial. 6 Anestesia
em pediatria. 7 Anestesia em urgências. 8 Anestesia em obstetrícia e ginecologia. 9 Anestesia em neurocirurgia. 10 Anestesia em cirurgia pulmonar e
cardio-vascular. 11 Parada cardíaca e reanimação. 12 Monitorização em anestesia. 13 Sistema nervoso autônomo. 14 Complicação da anestesia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CARDIOLOGISTA: 1 Métodos diagnósticos em cardiologia clínica. 1.1 Indicações e
interpretação crítica. 1.2 Eletrocardiografia convencional. 1.3 Eletrocardiografia dinâmica (Holter). 1.4 Eletrocardiografia de esforço (cicloergometria).
1.5 Ecocardiografia uni e bidimensional. 1.6 Ecodopplercardiografia. 1.7 Cateterismo cardíaco - estudo hemodinâmico. 1.8 Cardiologia nuclear. 1.9
Insuficiência cardiovascular - etiofisiopatologia, manifestações clínicas e princípios terapêuticos. 1.10 Síncope. 1.11 Síndrome de Stockes-Adams.
1.12 Choque circulatório - hipovolêmico, cardiogênico, vasogênico. 1.13 Insuficiência cardíaca. 1.14 Aterosclerose - etiofisiopatogênese e principais
conseqüências cardiovasculares. 1.15 Fatores de risco para doença cardiovascular aterosclerótica - importância e significado epidemiológico,
abordagem preventiva. 1.16 Arritmias - classificações, etiologia, fatores predisponentes, manifestações clínicas, diagnóstico eletrocardiográfico e
tratamento. 1.17 Hipertensão arterial sistêmica - epidemiologia. 1.18 Hipertensão arterial primária e secundária - bases fisiopatológicas,
manifestações clínicas, estabelecimento diagnóstico de certeza, avaliação laboratorial complementar básica e avançada. 1.19 Doença hipertensiva:
complicações cardiovasculares, renais e cerebrais. 1.20 Cardiopatia hipertensiva - reconhecimento clínico, terapêutica anti-hipertensiva não-
medicamentosa e medicamentosa. 1.21 Drogas anti-hipertensivas: classificação, efeitos e indicações. 1.22 Valvopatias adquiridas: valvopatia
reumática (cardiopatia reumática). 1.23 Doença reumática: epidemiologia, etiofisiopatogênese, manifestações clínicas e laboratoriais. 1.24 Cardite
reumática aguda. 1.25 Lesões mitral, aórtica e tricúspide crônicas: alterações fisiopatológicas, manifestações clínicas e diagnóstico, complicações,
controle clínico. 1.26 Profilaxia da doença reumática, indicações para correção cirúrgica. 1.27 Endocardite infecciosa: agentes etiológicos, diagnóstico
clínico e laboratorial, complicações, tratamento, condições predisponentes e profilaxia. 1.28 Prolapso valvar mitral: hipóteses etiofisiopatogênicas,
importância clínica, manifestações clínicas e diagnóstico, abordagem terapêutica. 1.29 Coronariopatia aterosclerótica: epidemiologia e
fisiopatogênese, formas de expressão clínica. 1.30 Insuficiência coronariana aguda: infarto do miocárdio, fisiopatologia, manifestações clínicas,
laboratoriais e eletrocardiográficas, diagnóstico, complicações, indicações para cinecoronariografia, tratamento clínico e profilático, grupos de drogas.
1.31 Trombólise e angioplastia, indicações, restrições e evolução clínica, agentes trombolíticos, abordagem cirúrgica, indicações, restrições e
evolução clínica. 1.32 Reabilitação cardiovascular. 1.33 Insuficiência coronariana crônica: síndromes anginosas, fisiopatologia, manifestações clínicas
e eletrocardiográficas, diagnóstico diferencial das diferentes síndromes anginosas (angina estável, angina instável e angina vasoespástica); avaliação
complementar: testes funcionais, indicações e interpretação crítica, indicações para cinecoronariografia, tratamento clínico e profilático, grupos de
drogas. 1.34 Controle dos fatores de risco. 1.35 Angioplastia e cirurgia: indicações, restrições e evolução clínica. 1.36 Cardiopatias congênitas:
fisiopatologia, manifestações clínicas e abordagem diagnóstica das modalidades acianóticas (valvares e shunts) e cianóticas mais comuns. 1.37
Síndrome de Eisenmenger: controle clínico, indicações para o tratamento cirúrgico. 1.38 Cardiomiopatias: cardiomiopatias primárias, classificação
fisiopatológica, fisiopatologia, manifestações clínicas e complementares e diagnóstico diferencial com outras cardiopatias, das diferentes
modalidades fisiopatológicas; estabelecimento do diagnóstico, controle clínico. 1.39 Cardiomiopatias secundárias, classificação etiofisiopatogênica,
agentes etiológicos, fisiopatologia, manifestações clínicas complementares e laboratoriais das condições mais comuns (particularmente, as
cardiomiopatias chagásicas, alcoólicas, isquêmicas e diabéticas); estabelecimento do diagnóstico, complicações, controle clínico. 1.40 Miocardites e
pericardites. 1.41 Miocardites agudas: agentes e fatores etiológicos, manifestações clínicas e diagnóstico, tratamento. 1.42 Pericardites agudas:
agentes e fatores etiológicos, manifestações clínicas e diagnóstico; diagnóstico diferencial com outras condições expressas por dor precordial,
tratamento. 1.43 Pericardite constritiva: etiologia, expressão clínica, abordagem diagnóstica, conduta terapêutica. 1.44 Aortopatias: luética e
aterosclerótica. 1.45 Aneurisma dissecante, manifestações clínicas e diagnóstico, abordagem terapêutica. 1.46 Alterações cardiovasculares nas
doenças endócrino-metabólicas: hipertireodismo e diabetes mellitus; manifestações clínicas e diagnóstico, tratamento. 1.47 Parada cardíaca e morte
súbita; epidemiologia e causas de morte súbita; patologia e fisiopatologia da morte súbita; tratamento da parada cardíaca. 1.48 Hipertensão pulmonar:
primária, secundária, tratamento.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CIRURGIÃO PEDIATRA: 1 Cuidados pré, trans e pós-operatórios da criança. 2 Metabolismo
cirúrgico em pediatria. 3 Anomalias congênitas da face. 4 Anomalias congênitas do pescoço. 5 Cirurgia da tiróide na criança. 6 Torcicolo. 7 Afecções
cirúrgicas da parede torácica da criança. 8 Hérnias do diafragma. 9 Anomalias cirúrgicas do esôfago na criança. 10 Malformações congênitas e
problemas perinatais do trato respiratório. 11 Doenças infecciosas cirúrgicas da criança. 12 Anomalias da região inguinal na criança. 13 Anomalias da
parede abdominal na criança. 14 Trauma abdominal na criança. 15 Anomalias congênitas do trato biliar. 16 Cirurgia do pâncreas na criança. 17
Cirurgia do baço e sistema porta na criança. 18 Anomalias congênitas do estômago e duodeno. 19 Anomalias congênitas do intestino delgado. 20
Duplicações do trato digestivo. 21 Invaginação intestinal na criança. 22 Apendicite. 23 Enterite necrosante. 24 Doença de Hirschsprung. Constipação
intestinal. 25 Anomalias anorretais. 26 Infecção urinária na criança. 27 Anomalias congênitas do trato urinário superior. 28 Anomalias congênitas do
trato urinário inferior. 29 Extrofia vesical. 30 Hipospádia. 31 Intersexo. 32 Anomalias congênitas neurológicas e seu tratamento cirúrgico. 33 Oncologia
pediátrica. 34 Biologia molecular aplicada  à cirurgia pediátrica. 35 Hemangiomas.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CIRGURGIÃO GERAL: 1 Considerações fundamentais: pré e pós-operatório; respostas
endócrinas e metabólicas aos traumas; reposição nutricional e hidroeletrolítica do paciente cirúrgico. 2 Trauma; politraumatismo; choque; infecções e



complicações em cirurgia. 3 Cicatrização das feridas e cuidados com drenos e curativos. 4 Lesões por agentes físicos, químicos e biológicos;
queimaduras. 5 Hemorragias interna e externa; hemostasia; sangramento cirúrgico e transfusão. 6 Noções importantes para o exercício da Cirurgia
Geral sobre oncologia; anestesia; cirurgias pediátrica, vascular periférica e urológica; ginecologia e obstetrícia. 7 Antibioticoterapia profilática e
terapêutica; infecção hospitalar. 8 Tétano; mordeduras de animais. 9 Cirurgia de urgência; lesões viscerais intra-abdominais. 10 Abdome agudo
inflamatório, traumático penetrante e por contusão. 11 Sistemas orgânicos específicos: pele e tecido celular subcutâneo; tireóide e paratireóide;
tumores da cabeça e do pescoço; parede torácica, pleura, pulmão e mediastino. 12 Doenças venosa, linfática e arterial periférica. 13 Esôfago e
hérnias diafragmáticas. 14 Estômago, duodeno e intestino delgado. 15 Cólon, apêndice, reto e ânus. 16 Fígado, pâncreas e baço. 17 Vesícula biliar e
sistema biliar extra-hepático. 18 Peritonites e abcessos intra-abdominais. 19 Hérnias da parede abdominal. 20 Parede abdominal; epíploo;
mesentério; retroperitônio.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CIRURGIÃO ONCOLÓGICO: 1 Princípios de biologia molecular em câncer. 2 Proliferação e
cinética celular. 3 Genética e câncer. 4 Terapêutica biológica e himunoterapia em câncer. 5 Anticorpos monoclonais. 6 Estadiamento clínico. 7
Complicações cirúrgicas. 8 Uso de acessos venosos em oncologia. Quimioterapia intra-arterial. 9 Tromboembolismo profilaxia e tratamento. 10
Nutrição em câncer. Alimentação parental e enteral. 11 Princípios de reconstrução em câncer. Princípais retalhos miocutâneos. 12 Cirurgia pélvica
alargada. 13 Tratamento de suporte em oncologia. 14 Tratamento da dor oncológica. 15 Emergências oncológicas. 16 História natural, estadiamento,
diagnóstico e tratamento das seguintes neoplasias: câncer de cabeça e pescoço; câncer de pulmão; câncer de esôfago; câncer de estômago; câncer
de pâncreas e vias biliares; câncer de fígado, câncer de colon, reto e canal anal; câncer de rim e bexiga; câncer de próstata e testículo; câncer de
mama e ovário; câncer de colo uterino e endométrio; câncer de pele, tumores ósseos; sarcomas de partes moles e retroperitonio; melanoma; doença
de Hodgkin e linfoma não-Hodgkin; mieloma múltiplo. 17 Medidas preventivas contra o câncer. A eliminação ou proteção contra carcinogênicos
conhecidos ou suspeitos. 18 Fatores de risco para o câncer. 19 Registro de câncer. 20 Tipos de estudos epidemiológicos sobre o câncer. 21 Aspéctos
epidemiológicos das neoplasias malígnas mais freqüentes no Brasil. 22 Mortalidade e incidência do câncer no Brasil e no mundo. 23 Programas de
controle do câncer no Brasil. 24 Conceito de neoplasia, hiperplasia, hipertrofia, metaplasia e displasia. 25 Bases de classificação histológica das
neoplasias. 26 Carcinogênese: etapas, carcinogênese física, química e biológica. Fatores genéticos e familiares. 27 Evolução das neoplasias.
Carcinoma in situ. Invasão e metastatização. Vias de progressão das metástases. 28 Diagnóstico precoce do câncer: prevencão, detecção. Lesões
precursoras (pré-cancerosas). 29 Aspéctos histopatológicos como fatores de prognóstico. 30 Biópsias: tipos, métodos de fixação. O exame citológico.
31 Bases gerais do tratamento hiradiatório. Efeitos das radiações ionizantes. Medalidades de radiação em terapia. Radiosensibilidade e
radioresistência dos tumores. 32 Uso da radioterapia em tratamentos combinados. 33 Complicações da radioterapia. 34 Bases do tratamento
cirúrgico. Cirurgia paliativa e cirurgia radical. 35 Citoredução. Tratamentos combinados. 36 Estadiamento cirúrgico. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CIRURGIÃO PLÁSTICO: 1 Cirrurgia plástica geral. 1.1 Anatomia e fisiopatologia da pele. 1.2
Transplantes de tecidos e Implantes. 1.3 Retalhos musculares: músculo-cutâneos e fasciocutâneos. 1.4 Cicatrização das feridas. 1.4.1 Queloides e
cicatrizes hipertróficas. 1.5 Tumores cutâneos: benígnos e malígnos. 1.6 Embriologia das malformações congênitas. 1.7 Microcirurgia: princípos
gerais. 2 Queimaduras. 2.1 Conceitos e classificação. 2.2 Fisiopatologia - Resposta metabólica do queimado. 2.3 Queimado: fase aguda. 2.4
Queimado: fase crônica. 2.5 Tratamento local Técnicas e táticas cirúrgicas. 2.6 Seqüelas. 2.7 Queimaduras complexas. 2.8 Queimaduras em criança.
2.9 Queimaduras da face. 2.10 Queimaduras da mão. 3 Cabeça e pescoço. 3.1 Anatomia básica. 3.2 Tumores da cabeça e pescoço, em geral. 3.3
Reconstrução das diferentes regiões da cabeça e pescoço. 3.4 Traumatismos de partes moles. 3.5 Fraturas de maxilares. 3.6 Fraturas dos molares e
assoalho de órbita. 3.7 Fratura dos ossos nasais. 3.8 Fraturas múltiplas e complexas da face. 3.9 Fissuras faciais e palatinas. 3.10 O preparo do
paciente fissurado. 3.11 Fissura labiais: quelioplastias. 3.12 Fissura palatina: palatoplastias. 3.13 Seqüela das quelioplastias e palatoplastias. 3.14
Deformidades congênitas e adquiridas do pavilhão auricular: reconstrução de orelha. 3.15 Paralisia Facial. 3.16 A microcirurgia na reconstrução da
cabeça e pescoço. 4 Região nasal. 4.1 O nariz do paciente fissurado. 4.2 Rinosseptoplastias e laterorrinias. 4.3 Nariz negróide. 4.4 Tumores nasais e
rinofima. 4.5 Reconstrução parcial e total do nariz. 5 Região peri-orbitária. 5.1 A importância da cirurgia peri-orbitária. 5.2 Noções anatômicas e
funcionais. 5.3 Ptose palpebral. 5.4 Reconstrução parcial e total das pálpebras. 5.5 Ectrópio: entrópio e lagoftalmo. 5.6 Tratamento cirúrgico das
exoftalmias após tiroloxicosce. 5.7 Deformidades congênitas das pálpebras. 5.8 Reconstrução de fundos de saco conjuntivais. 6 Mão. 6.1 Anatomia
funcional e cirúrgica da mão. 6.2 Propedêutica da mão. 6.3 Princípios gerais do tratamento da mão. 6.4 Tratamento das seqüelas de traumatismo da
mão. 6.5 Confratura de Dupuytren e Volkmann. 6.6 Lesões neuro-tendinosas do membro superior. 6.7 Tumores de mão: princípios básicos. 6.8 A
microcirurgia na reconstrução da mão. 7 Tronco e membros inferiores. 7.1 Anatomia cirúrgica do tronco e do membro inferior. 7.2 Conduta nos
grandes esmagamentos de membro inferior. 7.3 Úlceras de decúbito (pressão) e úlceras neurovasculares. 7.4 Reconstrução de membros inferiores.
8 Aparelho uro-genital. 8.1 Hipospádias: epispádias e extrofia de bexiga. 8.2 Reconstrução do aparelho genital feminino. 8.3 Genética médica aplicada
a cirurgia plástica. 8.4 Reconstrução da bolsa escrotal. 8.5 Cirurgia do intersexualismo. 9 Região mamária. 9.1 Genecomastia: amastia e polimastia.
9.2 Tumores da mama. 9.3 Deformidades da glândula mamária. 9.4 Reconstrução imediata da mama pós-mastectomia. 9.5 Reconstrução tardia da
mama pós-mastectomia. 10 Região abdominal. 10.1 Reconstrução da parede abdominal. 10.2 Reconstrução de umbigo. 11 Face e pescoço. 11.1
Anatomia aplicada a ritidoplastia. 11.2 Ritidoplastia facial. 11.3 Procedimentos ancilares. 11.4 Ritidoplastia frontal. 11.5 Ritidoplastia cervical. 11.6
“Pesling” químico. 11.7 Dermabrasão: ritidoplastia facial. 11.8 Blefaroplastia. 11.9 Ritidoplastia secundária e ritidoplastia em homens. 11.10
Osteotomias estética da face. 11.11 Rinoplastia: princípios gerais e técnicas. 12 Lipodistrofias e lipoaspiração. 12.1 Lipoaspiração: princípios gerais.
12.2 Lipoaspiração: evolução técnica e conceitos atuais. 12.3 Lipodistrofias superiores e inferiores. 12.4 Lipodistrofias da face, tronco e do abdome.
13 Glândula mamária. 13.1 Ptose mamária: correção cirúrgica. 13.2 Mastoplastia de aumento. 13.3 Mastoplastia redutora. 14 Abdome. 14.1
Abdominoplastias. 14.2 Plástica umbilical. 15 Aspectos complementares da cirugia plástica. 15.1 Cirurgia plástica na criança. 15.2 Tumores
malígnos e seus problemas. 15.3 Queloides e seus problemas. 15.4 Instalações e funcionamento de unidade de tratamento de queimados. 15.5
Seqüelas cirúrgicas de fissuras lábio-palatinas: tratamento complementares. 15.6 Conceitos de foniatria e reabilitação da voz. 15.7 Úlceras de
pressão e problemas do paciente paraplégico. 15.8 Calvície e métodos de correção. 15.9 Expansores cutâneas. 15.10 Anestesia em cirurgia plástica.
15.11 Intersexualismo: indicações cirúrgicas. 15.12 Cirurgias múltiplas. 15.13 Substâncias aloplásticas em ciruriga plástica: princípios básicos. 15.14
Enxerto gorduroso: princípios básicos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CIRURGIÃO TORÁCICO: 1 Anatomia cirúrgica do tórax e órgãos torácicos. 2 Avaliação pré-
operatória da função pulmonar. 3 Manuseio pré, per e pós-operatório em cirurgia torácica. 4 Métodos de diagnóstico em cirurgia torácica. 5 Métodos
de drenagem em cirurgia torácica. 6 Afecções do diafragma, do estreito superior e parede do tórax. 7 Neoplasias pulmonares e árvore
traqueobrônquica. 8 Doênças broncopulmonares supurativas. 9 Tratamento cirúrgico do enfisema bolhoso e difuso. 10 Cirurgia das malformações
broncopulmonares. 11 Cirurgia na tuberculose pulmonar e seqüelas. 12 Patologia cirúrgica das pleuras. 13 Afecções cirúrgicas do mediastino. 14
Patologia cirúrgica do esôfago. 15 Traumatismo torácico. 16 Transplante pulmonar. 17 Princípios básicos da oncologia torácica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CIRGURGIÃO VASCULAR: 1 O exame clínico do paciente vascular. 2 Métodos não invasivos no
diagnóstico das doenças vasculares. 3 Angiografias. 4 Insuficiência arterial crônica das extremidades. 5 Vasculites na prática angiológica. 6
Arteriopatias Vasomotoras. 7 Aneurismas. 8 Síndromes do desfiladeiro cervical. 9 Insuficiência vascular cerebral extra-craneana. 10 Insuficiência
vascular visceral. 11 Impotência sexual por vasculopatia. 12 Hipertensão renovascular. 13 Doença tromboembólica venosa. 14 Varizes dos membros
inferiores. 15 Insuficiência venosa crônica. 16 Linfangite e erisipela. 17 Linfedemas. 18 Úlceras de perna. 19 Angiodisplasias. 20 Emergências
vasculares: oclusões agudas e traumas. 21 Terapêutica anticoagulanio, fibrinolítica e antiplaquetária. 22 Terapêutica hemorreológica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - CLÍNICO GERAL: 1 Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. 2 Doenças
cardiovasculares: hipertensão arterial, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias e valvulopatias, arritmias cardíacas. 3 Doenças
pulmonares: asma brônquica e doença pulmonar obstrutiva crônica; embolia pulmonar; pneumonias e abcessos pulmonares; doença pulmonar
intersticial; hipertensão pulmonar. 4 Doenças gastrointestinais e hepáticas: úlcera péptica, doenças intestinais inflamatórias e parasitárias, diarréia,
colelitíase e colecistite, pancreatite, hepatites virais e hepatopatias tóxicas, insuficiência hepática crônica. 5 Doenças renais: insuficiência renal aguda
e crônica, glomerulonefrites, síndrome nefrótica, litíase renal. 6 Doenças endócrinas: diabetes mellitus, hipotireoidismo e hipertireoidismo, tireoidite e
nódulos tireoidianos, distúrbios das glândulas supra-renais, distúrbios das glândulas paratireóides. 7 Doenças reumáticas: artrite reumatóide,
espondiloartropatias, colagenoses, gota. 8 Doenças infecciosas e terapia antibiótica. 9 Distúrbios hidroeletrolíticos e acidobásicos. 10 Exames
complementares invasivos e não-invasivos de uso corriqueiro na prática clínica diária. 11 Emergências clínicas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - DERMATOLOGISTA: 1 Anatomia e fisiologia da pele; imunopatologia cutânea; histopatologia
das doenças de pele; dermatoses eczematosas; dermatoses eritemato-pápulo-escamosas; dermatose seborréica, psoriasis, ptiriasis rósea de Gilbert,
liquen plano, outras formas de liquen; púrpuras; pruridos: estrófulo, nodular de Hyde, Hebra, astealósico, anogenital, idiopática; dermatoses vésico-



bolhosas: pênfigos, Duhring Brock, dermatose linear por IgA, herpes gestationes, impetigo herpertiforme; acnes; micoses; dermatoses ulcerosas;
doenças do tecido conjuntivo; infecções bacterianas da pele; doenças sexualmente transmissíveis, AIDS; micoses superficiais; micoses profundas;
dermatoviroses; escabioses e outras dermatoses parasitárias; dermatoses metabólicas; reações de hipersensibilidade da pele: urticária, E. polimorfo,
Stevens Jonhson, Lyell e S. SS. SS; dermatoses congênitas e hereditárias; tumores da pele; linformas e outros processos malígnos; terapêutica tópica
das dermatoses; cirurgia dermatológica; leishmaniose; M. H. M. Hansen; aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e
cultura; terapêutica sistêmica das dermatoses; manifestação cutânea das doenças sistêmicas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO DO TRABALHO: 1. Organização dos Serviços de Saúde do Trabalhador. 1.1 Organização
Internacional do Trabalho e Normas Internacionais do Trabalho. 1.2 Recomendações 112/59 da OIT - Convenção 161/85 da OIT-NR4_SESMT, NR5 -
CIPA, NR7 - PCMSO, NR9 - PPRA. 2. Doenças Ocupacionais Relacionadas ao Trabalho. 2.1 Conceito, relação saúde/doença/ambiente do trabalho.
2.2 Doenças ocupacionais e profissionais. 2.3 Doenças causadas por agentes físicos, químicos e biológicos. 2.4 Doenças relacionadas aos sistemas
cardiovascular, digestivo, endócrino, hemolinfático, neuropsíquico, osteomuscular, respiratório, tegumentar, urogenital, oftálmico e otolaringológico.
2.5 Doenças infecciosas ocupacionais e Câncer. 3. Acidentes no trabalho ou portador de uma doença do trabalho - Reabilitação profissional -
mudança de cargo/função. 4. Toxicologia ocupacional: 4.1 Agentes tóxicos, exposições e vias de introdução. 4.2 Classificação das intoxicações -
limites permissíveis para agentes tóxicos no ambiente de trabalho. 5. Ergonomia - Cargas e solicitações no trabalho - Formas de trabalho humano: 5.1
Fadiga e monotonia, vibrações intensas - iluminação. 6. Saúde ambiental e repercussões na saúde individual e coletiva: 6.1 Mapeamento de riscos -
Ações de Saúde, de Segurança do trabalho e dos Agentes funcionais - Campanhas de prevenção de Saúde, planejamento, implantação e execução
de programa. 6.2 AIDS, Alcoolismo, Tabagismo e uso de drogas nas empresas. 7. Legislação previdenciária e acidentária (CLT) 7.1 Decreto 3048/99 -
DIREITO DO TRABALHO - REGULAMENTAÇÃO ATUAL DE INSALUBRIDADE - NR 15 DA PORTARIA 3214/78. 8. Laudo Pericial e os Processos
Trabalhistas - Proteção do Trabalhador: da mulher e do menor. 9. Vigilância sanitária - Legislação estadual e municipal - Epidemiologia e Saúde do
Trabalhador. 9.1 Sistema de abastecimento de água, desinfecção da água, águas residuárias. 9.2 Aspectos de Biossegurança. 10. Experiência no
atendimento de urgências em medicina pré-hospitalar para vítimas de acidentes e mal súbito - Perícia Médica - Sigilo Profissional Atestado e Boletim
Médico. 11. A Patologia do Trabalho numa perspectiva ambiental. 12. Saúde do Trabalhador no âmbito do SUS. Vigilância à Saúde do Trabalhador.
13. Investigação e análise dos acidentes de trabalho - conceito do acidente do trabalho, medidas técnicas e administrativas de prevenção. Metodologia
de abordagem: individual e coletiva dos trabalhadores, com o uso de ferramentas epidemiológicas; 14. Epidemiologia das doenças profissionais no
Brasil, aspectos toxicológicos e sua prevenção. 15. Ética e Legislação Profissional.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - ENDOCRINOLOGISTA: Neuroendocrinologia; Tireóide; Paratireóide; Supra-renal
Gônadas; Pâncreas endócrino; Obesidade; Dislipidemia; Endocrinologia Básica; Métodos Diagnósticos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - GASTROENTEROLOGISTA: DOENÇA ÁCIDO-PÉPTICA: 1 Dispepsia: funcional: conceito,
etiologia e classificação. Abordagem do paciente com dispepsia. 2 Gastrite: Gastrite aguda e crônica pelo H. pylori. Classificação e Diagnóstico das
gastrites e gastropatias. Diagnóstico diferencial das gastropatias hiperplásticas. Gastrite atrófica multifocal: conceito, conduta e prognóstico. 3
Helicobacter pylori: helicobacter pylori e Linfoma MALT. Helicobacter pylori: Úlcera péptica e Câncer gástrico. Bacteriologia, epidemiologia e
imunologia. Testes diagnósticos. Manifestações extra-digestivas. Fisiopatologia e resposta imune à infecção pelo Helicobacter pylori. Tratamento
antimicrobiano. Vacina anti H. pylori: princípios e perspectivas. 4 Doença ulcerosa péptica: fisiologia da secreção gástrica. História natural,
epidemiologia e fatores de risco. Manifestações clínicas, diagnóstico e complicações. Tratamento e farmacologia das drogas antiulcerosas. Manuseio
cirúrgico das complicações da doença ulcerosa péptica. Tratamento da hemorragia digestiva da doença ulcerosa péptica. Diagnóstico diferencial e
conduta na Hemorragia digestiva Alta. Doenças associadas à doença ulcerosa péptica. Diagnóstico, conduta e terapeutica da Síndrome de Zollinger-
Ellinson. DOENÇAS ESOFÁGICAS: 1 Patologias benignas.
Globus histericus e corpo estranho esofágico. Síndrome de Mallory-Weiss. Esofagite medicamentosa. Divertículo de Zenker. Esofagite cáustica:
conduta e prognóstico. 2 Doença do refluxo gastroesofágico: Fisiopatologia da DRGE. Manometria, impedanciometria e pHmetria na investigação da
DRGE. Refluxo alcalino na DRGE. Importância da Hérnia do hiato na DRGE. Manifestações clínicas e diagnósticas da DRGE. DRGE não erosiva.
Complicações da DRGE. Tratamento da DRGE. Manuseio cirúrgico da DRGE. Tratamento da DRGE refratária. Manifestações extra-esofágicas da
DRGE. 3 Infecções: candidíase esofágica: diagnóstico e tratamento. Esofagite por herpes simplex tipo 1. Manifestações gastrintestinais da AIDS. 4
Distúrbio da motilidade: megaesôfago chagásico. Espasmo esofagiano difuso. Nutcracker esophagus (Esôfago em quebra-nozes). Fisiopatologia e
etiologia da acalásia. Manifestações clínicas e diagnóstico da acalásia. Farmacologia e terapeutica: Toxina Botulínica e Óxido Nítrico. Dilatação
esofágica: Indicações e Complicações. Neuropatia autonômica diabética do trato gastrintestinal. Diagnóstico e tratamento da disfagia orofaringeana.
Manifestações gastrintestinais da esclerodermia. Implicações da esclerodermia na doença gastrintestinal. 5 Doenças Neoplásicas: patogênese,
Clínica e terapeutica do esôfago de Barrett. Diagnóstico e estadiamento do câncer esofágico. Paliação endoscópica do câncer do esôfago.
Epidemiologia e manifestações clínicas do câncer esofágico. Leiomioma e leiomiosarcoma esofágico. NEOPLASIAS GASTROINTESTINAIS: 1 Cólon:
prevenção primária do câncer colo-retal. AINH: papel na prevenção do câncer colônico. Colonoscopia virtual. Fatores de risco no desenvolvimento do
câncer colo-retal. Aspectos clínicos e genéticos da FAP e HNPCC. Abordagem do paciente com pólipos colônicos. Estratégias de prevenção em
pacientes com síndrome familial de câncer colo-retal. Manifestações clínicas, diagnóstico e prognóstico do câncer colo-retal. Prevenção do câncer
colo-retal na doença inflamatória intestinal. Prevenção secundária pós-ressecção do câncer colo-retal. 2 Esôfago: leiomioma e leiomiosarcoma do
trato gastrintestinal. Diagnóstico e estadiamento do câncer esofágico. Paliação endoscópica do câncer esofágico. Esôfago de Barrett: diagnóstico,
patogênese, manifestações clínicas, oncogênese e prevenção primária. 3 Hepatobiliar: etiologia e epidemiologia do hepatocarcinoma. Clínica e
diagnóstico do hepatocarcinoma. Tratamento do hepatocarcinoma. Epidemiologia e patogênese do colangiocarcinoma. Manifestações clínicas e
diagnóstico do colangiocarcinoma. Tratamento do colangiocarcinoma. Câncer de vesícula: epidemiologia, fatores de risco, prevenção secundária,
manifestações clínicas, conduta e prognóstico. 4 Pâncreas: etiologia e patogênese do câncer pancreático. Conduta e prognóstico do câncer
pancreático. Manifestações clínicas e diagnóstico do câncer pancreático. Manifestações clínicas e diagnóstico da Síndrome de Zollinger-Ellinson.
Conduta e prognóstico na Síndrome de Zollinger-Ellinson. Lesões císticas do pâncreas. 5 Intestino delgado: síndrome de Peutz-Jeghers. Diagnóstico
e conduta nas neoplasias do intestino delgado. Classificação e manifestações clínicas nas neoplasias do intestino delgado. Classificação e
patogênese dos linfomas gastrintestinais. Manifestações clínicas, diagnóstico e conduta dos linfomas gastrintestinais. 6 Estômago: prevenção
primária do câncer gástrico. Classificação e patogênese dos pólipos gástricos. Câncer gástrico precoce. Câncer gástrico: patologia e patogênese.
Manifestações clínicas e diagnósticas do câncer gástrico. Conduta no câncer gástrico avançado. TUMORES NEURO-ENDÓCRINOS: tumor e
síndrome carcinóide: Diagnóstico e tratamento. Glucagonoma, Insulinoma. Somatostinoma. Vipoma: diagnóstico, sinais e sintomas e tratamento.
DOENÇAS GASTROINTESTINAIS: 1 Patologias orificiais. 2 Fissura anal. Abordagem do paciente com prurido anal. Manifestações clínicas das
hemorróidas. Tratamento das hemorróidas. 3 Doença diverticular: epidemiologia e fisiopatologia da doença diverticular dos cólons. Manifestações
clínicas e diagnósticas da doença diverticular aguda. Complicações da doença diverticular aguda. Tratamento da doença diverticular aguda e suas
complicações. Diagnóstico e conduta dos divertículos de intestino delgado. 4 Sangramento gastrintestinal: abordagem do paciente com sangramento
gastrintestinal alto. Diagnóstico diferencial do sangramento gastrintestinal alto. Abordagem terapeutica e sinais preditivos de ressangramento nas
úlceras pépticas sangrantes. Abordagem terapeutica de causas menos frequentes de sangramento digestivo alto. Coagulação com plasma de argônio
no manuseio do sangramento gastrintestinal. Controle angiográfico do sangramento gastrintestinal. Sinais preditivos clínicos, laboratoriais e
endoscópicos do sangramento por varizes em pacientes cirróticos. Prevenção primária e secundária do sangramento por varizes esofagogástricas.
Abordagem terapeutica e complicações do sangramento de varizes esofagianas.Abordagem terapeutica das vasculites. Conduta no sangramento
gastrintestinal obscuro. Diagnóstico diferencial do sangramento intestinal baixo. Abordagem do paciente com sangramento gastrintestinal baixo.
Angiodisplasia do trato gastrintestinal. Sangramento diverticular colônico. 5 Isquemia mesentérica: isquemia e infarto agudo do mesentério. Isquemia
mesentérica crônica. Colite isquêmica. 6 Miscelânea: AINH: Efeitos adversos no cólon e intestino delgado. Antibioticoterapia profilática em
procedimentos gastrintestinais. Diagnóstico diferencial, conduta e complicações da apendicite. Critérios diagnósticos de apendicite na ultrasonografia
e tomografia computorizada de abdômen. Abordagem diagnóstica e semiologia da dor abdominal. Incontinência fecal. Procedimentos diagnósticos
invasivos em pacientes com distúrbios hemostáticos. Diagnóstico e conduta na intolerância à lactose. Diagnóstico diferencial da úlcera solitária de
reto. Tratamento da obstrução intestinal alta e baixa. Volvo cecal e volvo colônico. 7 Náuseas e Vômitos: abordagem do paciente com náuseas e
vômitos. Fisiopatologia das drogas antieméticas. 8 Distúrbios não esofágicos da motilidade gastrintestinal. 9 Etiologia e avaliação e tratamento da
constipação crônica. Pseudobstrução aguda colônica (Síndrome de Olgivie). Distúrbios autonômicos neuropáticos do diabetes mellitus. 10 Etiologia,
fisiopatologia e diagnóstico da síndrome do esvaziamento gástrico retardado. Bezoar: Diagnóstico e conduta. Esclerodermia: manifestações e
abordagem nas manifestações gastrintestinais. Síndrome do cólon irritável; manifestações clínicas, fisiopatologia, diagnóstico diferencial e
tratamento. 11 Nutrição: visão geral da nutrição enteral e parenteral. Indicações e complicações da gastrostomia endoscópica percutânea.
INFECÇÕES GASTROINTESTINAIS: 1 Abscesso Abdominal. 2 Abscesso Hepático: piogênico e amebiano. Abscesso intra-abdominal. Biliar. 3
Colangite aguda. Colangite no paciente imunosuprimido. Colangiopatia da AIDS. Diagnóstico endoscópico e manuseio da parasitose biliar. 4
Intestinos: abordagem e terapeutica do paciente com diarréia infecciosa. Abordagem e terapeutica do paciente com febre tifóide. Conduta na
giardíase. Abordagem e terapeutica do paciente com cólera. Abordagem, terapeutica e prevenção da diarréia do viajante. Manifestações clínicas,



diagnóstico e terapeutica da infecção pelo Clostridium difficile. Tratamento da infecção recurrente pelo Clostridium difficile. Shiguelose: Manifestações
clínicas e abordagem terapeutica. Manifestações clínicas e abordagem terapeutica da infecção pelo rotavírus. Pileflebite. Uso das quinolonas no
tratamento das infecções abdominais e gastrintestinais. Abordagem das manifestações gastrintestinais da AIDS. 5 Peritoneal: patogênese, prevenção,
manifestações clínicas e terapeutica da peritonite bacteriana espontânea. Diagnóstico, microbiologia e terapeutica da peritonite por diálise peritoneal
contínua. DOENÇA INFLAMATÓRIA INTESTINAL: 1 Doença Inflamatória Intestinal: Epidemiologia, fatores genéticos e ambientais na doença
inflamatória intestinal. Epidemiologia e diagnóstico da doença inflamatória intestinal em crianças e adolescentes. Mecanismos imunes e microbianos
na patogênese da doença inflamatória intestinal. Mecanismos imunológicos das manifestações extra-intestinais da doença inflamatória intestinal.
Gravidez, fertilidade e amamentação na doença inflamatória intestinal. Diagnóstico endoscópico da doença inflamatória intestinal. Detecção precoce
de câncer colo-retal na doença inflamatória intestinal. Manifestações hepatobiliares na doença inflamatória intestinal. Manifestações oculares e
dermatológicas da doença inflamatória intestinal. Complicações pulmonares da doença inflamatória intestinal. Abordagem da desnutrição na doença
inflamatória intestinal. 2 Doença de Crohn e Retocolite Ulcerativa: manifestações clínicas e diagnósticas da Doença de Crohn. Doença de Crohn em
crianças e adolescentes. Terapeutica clínica da Doença de Crohn. Infliximab na Doença de Crohn. Terapia imunomoduladora na Doença de Crohn.
Complicações perianais da Doença de Crohn. Indicação e abordagem cirúrgica na Doença de Crohn. Manifestações clínicas e diagnósticas da
retocolite ulcerativa. Terapeutica da retocolite ulcerativa. Megacólon tóxico. Corticosteróides: indicações e efeitos colaterais na doença inflamatória
intestinal. Sulfasalazina e 5-aminosalicillatos no tratamento da doença inflamatória intestinal. Colite ulcerativa em crianças e adolescentes. Indicações
cirúrgicas na doença inflamatória intestinal. Pouchitis. 3 Outras doenças inflamatórias gastrintestinais: prevenção, diagnóstico e tratamento da proctite
actínica. Epidemiologia e patogênese da colangite esclerosante primária. Câncer colo-retal e colangite esclerosante primária. Manifestações
gastrintestinais no Lupus Eritematoso Sistêmico. Manifestações gastrintestinais das vasculites. Colite linfocítica e Colite colágena (Colite
microscópica). Doença de Whipple. SINDROMES DISABSORTIVAS: Manifestações clínicas e diagnóstico da mabsorção intestinal. Fisiopatologia da
mabsorção intestinal. Tratamento da mabsorção intestinal. Patogênese e manifestações clínicas do supercrescimento bacteriano. Diagnóstico e
tratamento do supercrescimento bacteriano. Fisiopatologia da síndrome do intestino curto. Abordagem terapeutica da síndrome do intestino curto.
Complicações tardias da síndrome do intestino curto. Abordagem da DC. Patogênese, epidemiologia e manifestações clínicas e terapeutica da
Doença Celíaca. Anticorpos séricos na Doença Celíaca. Gastroenteropatia perdedora de proteína. DOENÇA PANCREÁTICA: 1 Câncer pancreático. 2
Pancreatite: Fisiopatologia Pancreática. Etiologia e patogênese da pancreatite aguda. Manifestações clínicas e diagnóstico, terapeutica e
complicações da pancreatite aguda. Sinais preditivos de morbidade na pancreatite aguda. Etiologia e patogênese da pancreatite crônica.
Manifestações clínicas e diagnóstico, terapeutica e complicações da pancreatite crônica. Diagnóstico e abordagem do pseudocisto de pâncreas.
Terapeutica endoscópica do pseudocisto de pâncreas: eficácia e complicações. Manifestações clínicas, diagnóstico e terapeutica da disfunção do
esfíncter de Oddi. Anatomia e significância clínica e tratamento do pâncreas divisum. . Litotripsia extracorpórea para cálculos pancreáticos.
Pancreatite pós CPRE. Stents pancreáticos: indicações e complicações. TEMAS EM HEPATOLOGIA: DOENÇA DO TRATO BILIAR: 1 Radiologia do
trato hepato-bílio-pancreático: Ultrasonografia, tomografia computorizada e Ressonância Magnética do confluente hepato-bílio-pancreático.
Complicações da CPER. 2 Infecções do trato biliar: Colangite aguda. Colangite no paciente imunosuprimido Colangiopatia da AIDS. Abordagem da
pasitose biliar. Colangio-pancreatografia por ressonância magnética. Complicações sépticas pós CPER. 3 Colecistite e Disfunção do esfíncter de
Oddi. 4 Colecistite acalculosa. Vesícula em porcelana: O que fazer? Manifestações clínicas, diagnóstico e tratamento da colecistite aguda e da
disfunção do esfíncter de Oddi. 5 Colelitíase: Abordagem do paciente com colelitíase assintomática. Colelitíase assintomática: sinais preditivos na
prevenção do câncer da vesícula. Epidemiologia e fatores de risco na prevenção primária da colelitíase. Critérios de seleção para a abordagem não
cirúrgica da colelitíase. Íleo biliar. Síndrome de Mirizzi. CIRROSE: 1 Ascite: diagnóstico e terapia inicial da ascite no paciente com cirrose. Abordagem
diagnóstica no paciente com cirrose. Indicações e contra-indicações ao uso de TIPS (Transjugular Intrahepatic Portosystemic Shunts). Patogênese da
ascite no paciente com cirrose. Patogênese da ascite bacteriana espontânea. Shunt peritôneo-venoso na ascite e na síndrome hepato-renal.
Tratamento e profilaxia da peritonite bacteriana espontânea. Tratamento da ascite diurético resistente no paciente com cirrose. Tratamento da ascite
refratária. 2 Etiologia: Manifestações clínicas e diagnósticas da hepatopatia alcoólica. Abstinência e terapia específica da hepatopatia alcoólica.
Manifestações clínicas, diagnóstico e tratamento da cirrose biliar primária. Manifestações clínicas, diagnóstico e tratamento da hemocromatose.
Manifestações clínicas, diagnóstico e tratamento da Doença de Wilson. 3 Encefalopatia hepática: Patogênese, manifestações clínicas, diagnóstico e
tratamento da encefalopatia hepática. 4 Síndrome hepato-renal: diagnóstico e tratamento da Síndrome hepato-renal. 5 Miscelânea: risco cirúrgico nas
hepatopatias. Patogênese e terapias promissoras da fibrose hepática. Marcadores séricos da fibrose hepática. Síndrome da Hipertensão pulmonar
das hepatopatias. Sangramento por varizes gastroesofágicas. Sinais preditivos endoscópicos de sangramento digestivo das varizes gastroesofágicas.
Abordagem terapeutica do sangramento por varizes gastroesofágicas. Prevenção primária e secundária do sangramento por varizes gastroesofágicas.
DOENÇA HEPÁTICA. 1 Hepatopatia alcoólica: Patogênese da hepatopatia alcoólica. .Alcoolismo e distúrbios hematológicos. Álcool e Hepatite C. 2
Lesões hepáticas focais: abordagem do paciente com nódulo hepático solitário. Hiperplasia nodular focal. 3 Hepatopatia granulomatosa: diagnóstico e
abordagem das hepatopatias granulomatosas. 4 Hepatopatia da gravidez: gravidez em pacientes com hepatopatia. Abordagem das hepatopatias da
gravidez. Colestase intra-hepática da gravidez. Hepatopatia intercorrente na gravidez. Esteatose hepática aguda da gravidez. Hiperêmese gravídica.
Fígado na pré-eclampsia e HELLP. 5 Insuficiência hepática: insuficiência hepática fulminante: Definição, etiologia, tratamento e prognóstico. 6 Testes
de função hepática: testes de função hepática nas icterícias e na necrose hepática. Análise dos testes de função hepática. Classificação, etiologia e
conduta diagnóstica da icterícia. 7 Hipertensão Porta não cirrótica: classificação, etiologia, diagnóstico, abordagem terapeutica e prognóstico. 8
Hepatopatias medicamentosas: fígado e drogas: metabolismo, etiopatogenia e padrões de hepatotoxicidade. Hepatite por halotano. Hepatite por
isoniazida. 9 Doença vascular: Sintomas, etiologia, diagnóstico e tratamento da Síndrome de Budd-Chiari. HEPATITES: 1 Hepatite autoimune:
classificação, manifestações clínicas, diagnóstico e prognóstico da hepatite auto-imune. 2 Hepatite A: sintomas, diagnóstico, tratamento e prognóstico
da hepatite por vírus. Manifestações atípicas da hepatite por vírus A. Vacina da hepatite por vírus A. 3 Hepatite B: características e patogênese da
infecção pelo vírus B. Epidemiologia e transmissão da hepatite pelo vírus B. Diagnóstico sorológico da infecção pelo vírus B. Vacinação da hepatite
pelo vírus B. Terapia com interferon e lamivudine. Novas modalidades de tratamento da infecção pelo vírus B. Nefropatias associadas ao vírus B. 4
Hepatite C: história natural - características e patogênese - da hepatite C. Avaliação do vírus C em pacientes de alto risco: transfusão de
hemoderivados e hemodialisados. Abordagem diagnóstica dos pacientes com hepatite C. Manifestações clínicas e tratamento da criglobulinemia
mista. Manifestações extra-hepáticas da infecção pelo vírus C. Hepatite C em pacientes com o vírus HIV. Hepatite C e transplante renal. Hepatite C e
transplante hepático. Classificação e gradação histológica das hepatites crônicas. Tratamento, efeitos colaterais e seleção de pacientes no tratamento
da Hepatite C: interferon alfa, peg interferon e ribavirina. Transmissão perinatal do vírus da hepatite C. Porfíria cutânea tarda e Hepatite C. Nefropatias
e Hepatite C. 5 Hepatite Delta, E, G: história natural, epidemiologia, patogênese, diagnóstico, tratamento e prognóstico. Associação da hepatite Delta
com o vírus da hepatite B.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - GINECO-OBSTETRA: 1. Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. 2.
Fisiologia do ciclo menstrual. 3. Disfunções menstruais. 4. Bioesteroidogênese. 5. Histopatologia cíclica do aparelho genital. 6. Anomalias congênitas
e intersexo. 7. Distúrbios do desenvolvimento puberal. 8. Climatério. 9. Vulvovaginites e cervicites. 10. Doenças inflamatórias pélvica aguda e crônica.
11. Doenças sexualmente transmissíveis. 12. Abdômen agudo em ginecologia. 13. Endometriose. 14. Distopias genitais. 15. Distúrbios urogenitais.
16. Patologias benignas e malignas: da vulva, da vagina, do útero, do ovário. 17. Anatomia, embriologia, semiologia e patologias benignas da mama.
18. Rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer de mama. 19. Esterilidade conjugal. 20. Fertilização assistida. 21. Endoscopia ginecológica.
22. Planejamento familiar. 23. Ética médica em ginecologia. 24. Anatomia e fisiologia da gestação. 25. Diagnóstico de gravidez e determinação da
idade gestacional. 26. Assistência pré-natal na gestação normal e avaliação do risco obstétrico. 27. Diagnóstico das malformações fetais. 28. Aborto,
gravidez ectópica e mola hidatiforme. 29. Transmissão materno-fetal de infecções. 30. Pré-eclâmpsia. 31. Diabetes e outras intercorrências clínicas
na gestação. 32. Hemorragias do III trimestre. 33. Sofrimento fetal crônico e agudo. 34. Prevenção da prematuridade.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - HEMATOLOGISTA: 1 Semiologia do paciente portador de doença hematológica. 2 Distúrbios
hemolíticos. 3 Anemias. 4 Hemoglobinopatias. 5 Transfusão sangüínea. 6 Leucemias. 7 Linfomas. 8 Síndromes eosinofílicas. 9 Distúrbios da
produção de neutrófilos. 10 Distúrbios proliferativos do sistema hematológico. 11 Distúrbios das células plasmáticas. 12 Transplante de medula. 13
Distúrbios hemorrágicos. 14 Distúrbios da coagulação.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - INFECTOLOGISTA: Doenças virais: AIDS/HIV; dengue; febre amarela; hepatite; outras viroses.
Doenças bacterianas: meningites; tuberculose; hanseníase; outras doenças bacterianas. Doenças fúngicas: paracoccidioidomicose; outras micoses.
Protozooses: doença de Chagas; calazar; leishimaniose cutâneo mucosa; malária; toxoplasmose; outras protozooses. Helmintíases:
esquistossomose; parasitoses instestinais; outras helmintíases. Infecção hospitalar. Outras doenças.  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - INTENSIVISTA: 1 Procedimentos em terapia intensiva: incubação orotraqueal e manutenção das
vias aéreas; caracterização de veias profundas; instalação de marca-passo provisório; toracocentese; traqueostomia; cardioversão e desfibrilação;
punção arterial. 2 Problemas cardiovasculares em UTI: arritmias; crise hipertensiva; parada cardiorespiratória; tromboembolismo pulmonar; dissecção



aórtica; infarto agudo do miocárdio; angina instável; insuficiência cardíaca; choque. 3 Problemas respiratórios em UTI: insuficiência respiratória;
edema agudo de pulmão; cor pulmonale; pneumotórax; derrame pleural; ventilação mecânica; hemoptise. 4 Problemas renais em UTI: insuficiência
renal aguda; métodos de depuração extra-renal; distúrbios hidroeletrolíticos; uso de diurétricos; distúrbio acidobásico. 5 Problemas
gastroenterológicos em UTI: hemorragia digestiva; insuficiência hepática; pancreatite aguda. 6 Problemas endocrinológicos em UTI: cetoacidose
diabética; tireotoxicose. 7 Problemas neurológicos em UTI: coma, traumatismo craneoencefálico e raquimedular; acidentes vasculares cerebrais; crise
convulsiva; síndrome de Guillain-Barré; miastenia gravis; sedação. 8 Problemas hematológicos em UTI: coagulopatias; púrpura trombocitopênica
trombótica; reação transfusional; tromboembolismo; hemólise. Intoxicação exógena, envenenamentos: álcool; narcóticos; sedativos e hipnoindutores;
estimulantes do SNC e alucinógenos; hidrocarbonetos; salicilatos; anticolinérgicos; plantas; animais peçonhentos. 9 Doenças infectocontagiosas em
UTI: infecção hospitalar; antibioticoterapia; endocardite bacteriana; septicemia; pneumonias; AIDS; tétano; infecções abdominais; meningites. 10
Problemas cirúrgicos em UTI: cirurgias cardíacas; abdome agudo; queimados. 11 Nutrição: enteral; parenteral; nas diversas patologias.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - NEFROLOGISTA: 1 Doenças Glomerulares: Glomerulopatias Primárias; Glomerulopatias
Secundárias; Acometimento Túbulo-intersticial. 2 Diabetes e Doença Renal: Relação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. 3
Hipertensão Arterial: Primária; Secundárias; Avaliação Cárdio-vascular. 4 Insuficiência Renal Aguda: Laboratório e tratamento intensivo. 5 Insuficiência
Renal Crônic: Tratamento conservador; Doença Óssea; Tratamento dialítico: Hemodiálise, CAPD e peritoneal; Nutrição. 6 Nefrologia Intensiva:
distúrbios metabólicos e ácido-base; Insuficiência renal aguda. 7 Litíase e Infecção Urinária: Doença Cística; Doenças Túbulo-intersticiais; Erros
Metabólicos. 8 Transplante Renal: acompanhamento pré e pós-transplante. 9 Laboratório e Patologia Renal: laboratório de Análises Clínicas;
histologia das doenças renais. 10 Treinamento Nefro-urológico: Diagnóstico por imagem; Processos obstrutivos; Tumores renais.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - NEURO-CIRURGIÃO: 1 Neuroanatomia e neurofisiologia: superfície cortical, crânio, forames
cranianos, sistema arterial e venoso encefálico, medula (vias ascendentes e descendentes, vascularização) , sistema autônomo, barreira hemato-
encefálica, sistema liquórico. 2 Coma e morte encefálica: manejo do paciente comatoso, síndromes de herniação, morte encefálica e doação de
órgãos. 3 Anormalidades do desenvolvimento: hidrocefalias, craniosinostoses, encefalocele, cisto aracnóide, malformação de Chiari e Dandy-Walker,
medula presa. 4 Neuroinfecção: Antibioticoterapia, meningite pós traumática e pós-operatória, infecção de shunt, osteomielite, encefalites, Kreutzfeld-
Jacob, manifestações da SIDA no SNC. 5 Epilepsia: classificação, drogas anti-epilépticas, estado de mal, cirurgia para epilepsia. 6 Cirurgia da coluna
e nervos periféricos: lombalgia, radiculopatia, hérnia discal, espondilólise e espondilolistese, estenose de canal, doenças da junção cranio-espinhal,
artrite reumatóide, doença de Paget, siringomielia, hematoma epidural, cirurgia do plexo braquial, síndromes compressivas. 7 Neurocirurgia funcional:
tratamento cirúrgico da doença de Parkinson, espasticidade, torcicolo, tremor, procedimentos para dor. 8 Tumores: gliomas, oligodendrogliomas,
meningeomas, neurinomas, adenomas hipofisários, craniofaringeomas, hemangioblastomas, ependimomas, PNETs, tumores da pineal, tratamento
compementar (quimioterapia, radioterapia, , radiocirurgia, braquiterapia). 9 Exames complementares: EEG, potencial evocado, eletroneuromiografia,
radiografia simples, tomografia computadorizada, ressonância nuclear magnética, angiografia, mielografia, líquor. 10 Procedimentos cirúrgicos:
material cirúrgico, vias de acesso (craniotomia pterional, suboccipital, frontal, transesfenoidal, transpetrosa), acesso ao terceiro ventrículo, ventrículos
laterais, transoral, cranioplastia, descompressão e instrumentação espinhais, derivações liquóricas. 11 Neurotrauma: atendimento inicial, ATLS,
transferência, pressão intracraniana, fraturas cranianas, lesões intracranianas, PAF, TCE na infância, manejo inicial do TRM, síndromes das lesões
medulares, fraturas dos corpos vertebrais. 12 Doença cerebrovascular: AVC , HSAE (classificação, manejo, vasoespasmo), aneurismas
intracranianos, MAVs, angiomas cavernosos, hemorragia intracerebral, doença oclusiva. 13 Neurologia: cefaléia, demência, esclerose múltipla,
miastenia gravis, esclerose lateral amiotrófica, síndrome de Guillain-Barré, mielites, miopatias, vasculites.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - NEUROLOGISTA: neuroanatomia; fisiopatologia do sistema nervoso; semiologia neurológica;
neuropatologia básica; genética e sistema nervoso; cefaléias; demências e transtornos da atividade nervosa superior; disgenesias do sistema
nervoso; alterações do estado de consciência; transtornos do movimento; transtornos do sono; doenças vasculares do sistema nervoso; doenças
desmielinizantes; doenças degenerativas; doenças do sistema nervoso periférico; doenças dos músculos e da placa neuromuscular; doenças
infecciosas e parasitárias; doenças tóxicas e metabólicas; epilepsias; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma;
tumores do sistema nervoso; urgências em neurologia; indicações e interpretação de: eletroencefalograma, eletroneuromiografia,
líquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - OFTALMOLOGISTA: Embriologia ocular. Anatomia e histologia ocular: órbita - conteúdo e
relações anatômicas; pálpebras e conjuntiva; globo ocular e túnicas fibrosas, vascular e nervosa; meios dióptricos; músculos extrínsecos; aparelho
lacrimal. Fisiologia da visão. Refração: noções de óptica oftálmica; vícios de refração; prescrição de óculos e lentes de contato. Patologia, diagnóstico
e tratamento das doenças do(a): órbita, conjuntiva, esclera,úvea, retina, vítreo, cristalino e aparelho lacrimal. Glaucoma: classificação; quadro clínico;
diagnóstico; tratamento clínico e cirúrgico. Estrabismo: classificação; quadro clínico; diagnóstico; tratamednto clínico e cirúrgico. Repercussões
oculares de patologias sistêmicas. Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. AIDS - manifestações oculares.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - ONCOLOGIA CLÍNICA - Proliferação celular. Cinética celular. Princípios da biologia molecular
de células malígnas. Princípios da quimioterapia antineoplásica. Princípios e aplicação da terapêutica biológica: imunologia tumoral, anticorpos
monoclonais imunoterapia. Doença de Hodgkin. Linfomas não-Hodgkin. Mieloma múltiplo. Leucemias agudas e crônicas. Metástases de primário
desconhecido. Tratamento de apoio na doença neoplásica. Farmacologia das drogas antiblásticas. Modificadores da resposta biológica. Fatores de
crescimento da medula óssea. Avaliação das resposts terpêuticas em Oncologia Clínica. Avaliação do estado geral em Oncologia Clínica. Avaliação
da sobrevida. Emergências Oncológicas. Tratamento da dor oncológica. Complicações do tramento quimioterápico. Tratamento de suporte em
oncologia. Epidemiologia história natural, patologia, diagnóstico, estadiamento, prognóstico, indicações cirúrgicas, radioterapias e quimioterapia dos
seguintes tumores: câncer da cabeça e pescoço; câncer do pulmão; tumores do mediastino; câncer do esôfago; câncer do estômago; câncer do
pâncreas e do sistema hepatobiliar; câncer do colon do reto; câncer do canal anal; câncer do rim e da bexiga; câncer da próstata; câncer do pênis;
câncer do testículo; tumores ginecológicos (vulva, vagina, cérvice e endométrio). Sarcomas uterinos. Doença trofoblástica gestacional. Câncer do
ovário; câncer da mama; Sarcomas das partes moles; sarcomas ósseos; câncer de pele; melanoma.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - ORTOPEDISTA: 1. Métodos diagnósticos: anamnese; explorações articulares, musculares,
nervosas; dos vasos, radiológicas; exames laboratoriais; exame do esqueleto; biomecânica ortopédica. 2. Métodos terapêuticos conservadores. 3.
Métodos cirúrgicos: anatomia; vias de acesso; operações sobre as partes moles; operações ósseas; operações articulares. 4. Radioterapia. 5.
Quimioterapia. 6. Enfermidades metabólicas, degenerativas e inflamatórias dos ossos e das articulações. 7. Afecções musculotendinosas e do tecido
conjuntivo. 8. Infecções. 9. Tumores benignos e malignos. 10. Enfermidades congênitas e adquiridas. 11. Enfermidades do trabalho. 12. Afecções da
coluna vertebral. 13. Traumatismos: contusões; entorses; luxações; fraturas; lesões musculares e tendinosas; diagnóstico e tratamentos;
complicações; abordagem imediata, em médio prazo e tardia do politraumatizado. 14. A metalurgia e a traumato-ortopedia. 15. Substituições
articulares e ósseas. 16. Transporte ósseo. 17. Enxertos ósseos. 18. Artralgias, periartrite, derrames articulares. 19. Afecções da medula espinhal e
nervos periféricos. 20. Emergências em traumato-ortopedia. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - OTORRINOLARINGOLOGISTA: Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais,
laringe, faringe e órgão da audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas salivares, órgão auditivo e
seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e
hipofaringe: glândulas salivares e seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. Anomalias
congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes otoneurológicas. Paralisia facila periférica. Afecções
benignas do pescoço.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - PEDIATRA: 1 Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento e desenvolvimento do
recém-nascido à puberdade (adolescência); imunizações (vacinação); alimentação da criança. 2 Distúrbios nutritivos: desidratação aguda por diarréia
e vômitos; desnutrição protéico-calórica. 3 Problemas neurológicos: meningites; meningoencefalites; tumores intracranianos; tétano; convulsões. 4
Problemas oftalmológicos: conjuntivites; alterações oculares nas hipovitaminoses. 5 Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; infecções
das vias aéreas superiores; rinites; sinusites; adenóides. 6 Distúrbios respiratórios: bronquiolite; bronquites; asma; tuberculose pulmonar;
pneumonias; fibrose cística (mucoviscidose). 7 Distúrbios cardiológicos: cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas; endocardite infecciosa;
miocardite; doença de Chagas. 8 Problemas do aparelho digestivo: vômitos e diarréia; diarréia crônica; doença celíaca; alergia alimentar; parasitoses
intestinais; patologias cirúrgicas; hepatites; diabetes infanto-juvenil. 9 Problemas urinários: infecções do trato urinário; hematúria; glomerulonefrite
difusa aguda e glomerulopatias; síndrome nefrótica; refluxo vésico-ureteral; válvulas da uretra posterior. 10 Problemas hematológicos: anemias
carenciais; anemia aplástica; anemia falciforme; anemias hemolíticas; leucemias; púrpuras (trombocitopênica e anafilactóide); hemofilia. 11



Hepatoesplenomegalia e adenomegalia: mononucleose; adenite cervical; toxoplasmose; calazar; blastomicose. 12 A febre e as infecções na infância:
a criança febril; febre tifóide; salmonelose; malária; brucelose; interpretação e conduta na criança com reação de Mantoux positivo; síndromes de
deficiência imunológica na infância. 13 Tumores na infância: tumor de Wilms; neuroblastoma; doença de Hodgkin; linfomas; rabdomiossarcoma. 14
Antibióticos e quimioterápicos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO PEDIATRA (NEONATOLOGISTA): 1 Assistência ao recém-nascido em sala de parto. 2. Hipoxia
Neonatal. 3. Exame físico do recém-nascido / classificação do recém-nascido. 4. Diagnóstico diferencial do desconforto respiratório do recém-
nascido. 5 Doença de membrana Hialina 6. Assistência ventilatória no recém-nascido. 7. Icterícia neonatal. 8. Distúrbio metabólico no recém nascido.
9. Convulsões neo-natais. 10. Infecções congênitas . 11. Sepse neonatal. 12. Patologias cirúrgicas no recém-nascido . 13. Equilíbrio Hidroeletrólitico
no Período neonatal. 14. Prematuridade. 15. Doença Hemorrágica no recém-nascido. 16. Tocotraumatismo. 17. Aleitamento materno.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - PNEUMOLOGISTA: 1 Fisiopatologia respiratória. 2 Tabagismo. 3 Métodos diagnósticos em
pneumologia. 4 Infecções respiratórias bacterianas e virais. 5 Micobacterioses. 6 Micoses pulmonares. 7 Pneumopatias supurativas, bronquiectasias e
abscesso do pulmão. 8 Asthma Brônquica. 9 Doença Pulmonar Obstrutiva crônica. 10 Hipertensão arterial pulmonar e Cor pulmonale. 11 Insuficiência
respiratória. 12 Tromboembolismo venoso. 13 Câncer de pulmão. 14 Outros tumores de tórax. 15 Derrames pleurais. 16 Pneumotórax. 17 Doencás
pulmonares intersticiais difusas. 18 Sarcoidose. 19 Trauma torácico. 20 Pneumopatias por imunodeficiências. 21 Poluição e doencás ocupacionais
pulmonares. 22 Más-Formações congênitas pulmonares. 23 Vasculites pulmonares. 24 Síndromes pulmonares eosinofilicas. 25 Distúrbios
respiratórios do sono. 26 Anomalias da caixa torácica. 27 Cirurgia redutora de volume pulmonar. 28 Transplante pulmonar. 29 Fibrose cística. 30
Emergências respiratórias.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - PROCTOLOGISTA: 1 Equilíbrio hidro-eletrolítico e ácido-básico em cirúrgia. 2 Choque.
Fisiopatologia, Etiopatogenia. Diagnóstico e Tratamento. 3 Cicatrização das feridas, infecção em cirurgia. Infecção Hospitalar. Antibióticos. 4 Pré e
Pós-Operatório. Complicações cirúrgicas. Ventilação e insuficiência ventilatória. 5 Nutrição em Cirurgia. Alimentação parenteral e enteral. 6
Transtornos hemorrágicos. Mecanismo da hemostase. Transfusão de sangue e derivados. 7 Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres
anorretais e músculo elevador do ânus. Vascularização e inervação. Embriologia. Fisiologia ano-retal. 8 Bases da cirurgia do intestino grosso.
Anatomia, embriologia e fisiologia. 9 Anatomia da parede ântero-lateral do abdome. Incisões abdominais. Técnica geral das laparotomias. Cirurgia
video-laparoscópica colo-retal. 10 Diagnóstico das doenças do ânus, reto e cólon. Exame do abdome e proctológico, Colonoscopia, Exame radiológico
simples e contrastado. Tomografia computadorizada, ressonância magnética e ultrassonografia endo-retal. 11 Doença hemorroidária. Etiopatogenia.
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 12 Criptite e papilite. Abscesso anorretal. Etiopatogenia e classificaçãoo
dos abscessos. Quadro clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica. 13 Fissura anal. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico
diferencial. Conduta terapêutica. 14 Fístula anal. Etiopatogenia. Classificação. Quadro clínico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 15
Hidroadenite supurativa. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 16 Doença pilonidal sacro-coccígea.
Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 17 Prurido anal. Etiopatogenia. Quadro clínico e
diagnóstico. Conduta terapêutica. 18 Doenças sexualmente transmissíveis em Coloproctologia. Sindrome da imunodeficiência adquirida. 19 Prolapso
e procidência do reto. Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 20 Malformações congênitas do cólon
e da região anorretal. Classificação. Considerações embriológicas. Anomalias associadas. Diagnóstico. Conduta terapêutica. 21 lncontinência anal.
Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Conduta terapêutica. 22 Abdomen agudo em coloproctologia - Aspectos gerais do diagnóstico e
tratamento. 23 Obstrução intestinal. Etiopatogenia e fisiopatologia. Conduta terapêutica. 24 Traumatismo abdominal. Traumatismo do cólon e reto.
Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 25 Tumores benignos do cólon, reto e ânus. 26 Princípios
fundamentais de oncologia. Bases da cirurgia oncológica. Fundamentos, indicações e contra-indicações da quimioterapia, radioterapia e imunoterapia
no câncer do cólon reto e ânus. 27 Câncer do cólon, reto e ânus. 28 Megacólon. Megacólon chagásico. Etiopatogenia e fisiologia. Quadro clínico e
diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. 29 Enterocolopatias parasitárias. Helmintíases, Protozooses. Epidemiologia,
quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 30 Doengas inflamatórias inespecíficas do cólon e do reto. Etiopatogenia.
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. 31 Doenças inflamatórias específicas do cólon e do reto.
Etiopatogenia. Quadro clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. 32 Doença isquêmica do cólon e reto. Fisiopatologia.
Quadro clínico e diagnóstico. Diagnóstico diferencial. Conduta terapêutica. 33 Doença diverticular do cólon. Etiopatogenia. Fisiopatologia. Quadro
clínico e diagnóstico diferencial. Complicações. Conduta terapêutica. 34 Ectasias vasculares do cólon. Hemorragia digestiva baixa. 35 Derivações
intestinais. Indicações. Técnicas. Complicações. 36 Alterações do hábito intestinal. Síndrome do intestino irritável. Aspectos clínicos e terapêuticos.
Dietas em colopatias.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - PSIQUIATRA: 1. Distúrbios: mentais orgânicos (agudos e crônicos); psiquiátricos associados à
epilepsia; psiquiátricos associados ao uso de substâncias psicoativas; do humor. 2. Esquizofrenia. 3. Distúrbios: esquizotípicos, esquizofreniformes,
esquizoafetivos e delirantes; somatoformes e dissociativos (ou conversivos); ansiosos (de pânico, mistos de ansiedade e depressão etc.); transtornos
de personalidade e de comportamentos em adultos; alimentares (anorexia e bulimia nervosas); do sono. 4. Deficiência mental. 5. Emergências em
psiquiatria. 6. Suicídio e tentativa de suicídio. 7. Tratamento biológico em psiquiatria. 8. Psiquiatria forense: atividade pericial; medicina defensiva e
erro médico; direitos do paciente; internação involuntária. 9. Transtornos neuróticos relacionados ao estresse e somatoformes.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - RADIOLOGISTA: 1 Conhecer os princípios físicos da obtenção dos seguintes exames:
Radiografia; Ecografia; Tomografia computadorizada. 2 Conhecer a fisiopatologia e a semiologia nos exames radiográficos simples e contrastados,
ecográficos, tomografia computadorizada, ressonância magnética e mamografia nos seguintes órgãos e sistemas: Sistema nervoso central; Sistema
pulmonar; Sistema gastrointestinal; Sistema geniturinário; Sistema músculo esquelético; Sistema cardiovascular; Ginecologia obstetrícia; Mamas;
Sistema endócrino.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - ULTRA-SONOGRAFISTA: 1 Conhecer os princípios técnicos da obtenção dos exames
ecográficos e Doppler ecográficos: Tomografia computadorizada. 2 Conhecer a fisiopatologia e a semiologia nos exames ecográficos, nos seguintes
órgãos e sistemas: Sistema nervoso central; Sistema pulmonar; Sistema gastrointestinal; Sistema geniturinário; Sistema músculo esquelético;
Sistema cardiovascular; Ginecologia obstetrícia; Mamas; Sistema endócrino.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA MÉDICO - UROLOGISTA: 1 Anatomia cirúrgica e imaginologia do trato urinário e genital. 2 Traumatismo
urogenital. 3 Tumores renais. 4 Tumores de próstata. 5 Tumores de bexiga. 6 Tumores da supra-renal. 7 Tumores do Uroepitálio alto. 8 Tumores de
testículo. 9 Tumores de pênis. 10 Litíase Urinária. 11 Infecções Urinárias. 12 Tuberculose urogenital. 13 Transplante renal. 14 Uropediatria. 15
Infertilidade Masculina. 16 Disfunção Erétil. 17 Urologia Feminina. 18 Uroneurologia. 19 Endourologia e Cirurgia Videolaparoscópica. 20 Doenças
Sexualmente Transmissíveis.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE BIÓLOGO: 1. Biologia Celular e Molecular (Organizações e interações biológicas, estudo da
estrutura molecular e celular, função e mecanismos fisiológicos da regulação em modelos eucariontes, procariontes e de partículas virais,
fundamentados pela informação bioquímica, biofísica, genética e imunológica). 2. Biometria; 3. Microbiologia; 4. Embriologia; 5. Micologia (Micoses:
superficiais, cutâneas, sistêmicas e oportunistas; Fungos tóxicos); 6. Histologia; 7. Embriologia; 8. Análise bacteriológica das águas; 9. Biologia de
Bactérias; 10. Fundamentos de antibióticos; 11. Sistema neuroendocrino. 12. Parasitologia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO: 1. Introdução à Medicina Veterinária: contribuições do médico
veterinário nas atividades de saúde pública. 2. Epidemiologia Geral: cadeia epidemiológica, formas de ocorrência de doenças em populações,
profilaxia geral e prevenção. 3. Medicina Veterinária Preventiva e Saúde Pública: controle sanitário, projetos de saúde animal e saúde pública. 4.
Educação Sanitária. 5. Legislação. 6. Tecnologia e Inspeção de Produtos de Origem Animal: legislação e fiscalização sanitária, manipulação e
armazenamento de produtos de origem animal. 7. Clínica Médica e Cirurgia Veterinária: noções básicas com vistas de instituir diagnóstico,
prognóstico e tratamento individual. 8. Economia, Administração, Extensão Rural e Ecologia: noções básicas com vistas de elaborar, executar e
gerenciar projetos agropecuários bem como de relacionamento e atuação de equipes multidisciplinares na defesa do meio ambiente e do bem estar
social. 9. Planejamento e desenvolvimento rural sustentado. 10. Zootecnia: técnicas de criação, manejo, alimentação e produção animal

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA: 1. Avaliação nutricional de pacientes hospitalizados e ambulatoriais:
métodos objetivos e subjetivos. 2. Dietoterapia e cuidados nutricionais nas: 2.1 Doenças do sistema gastrintestinal: esôfago, estomago, intestino e



glândulas anexas. 2.2 Doenças metabólicas e das glândulas endócrinas: obesidade/magreza, Diabetes mellitus e dislipidemias. 2.3 Doenças
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, infante do miocárdio, aterosclerose, hipertensão. 2.4 Doenças reumáticas: artrite reumatoide, gota úrica,
lupus eritrematose sistêmico. 2.5 Doenças hematológicas: anemias nutricionais por deficiência de ferro, proteína, b12, ácido fólico, piridoxina e cobre.
2.6 Doenças renais: GNDA, síndrome nefrótica, IRA, IRC, nefrolitíase. 2.7 Doença neoplásica, quimioterapia e radioterapia. 2.8 Pré pós-operatório de
cirurgias gástricas. 3. Suporte nutricional oral e enteral. 4. Fisiopatologia da nutrição.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO BIOMÉDICO: 1. Bioquímica clínica; 2. Microbiologia e imunologia; 3. Parasitologia; 4. Micologia;
5. Radiobiologia; 6. Exames Hematológicos, Bacteriológicos, Parasitológicos; 7. Urinálises; 8. Sorologia; 9. Imunopatologia; 10. Citopatologia;
Introdução à Saúde Pública; 11. Introdução ao Estudo dos Antibióticos; 12. Técnicas Radiológicas; 13. Virologia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO CIRURGIÃO DENTISTA/BUCO MAXILO FACIAL: 1.Imagem em CTBMF; 2.Terapêutica
medicamentosa em CTBMF; 3.Anestesiologia; 4.Cirurgia buco dental; 5.Infecções odontogênicas; 6.Traumatoterapia em CTBMF; 7.Neoplasias
benigna e maligna do complexo buço-maxilo-facial; 8.Cirurgia ortognática; 9.Cirurgia de ATM; 10.Bioética. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENFERMEIRO: 1. Fundamentos e exercício da enfermagem: 1.1. Lei do exercício
profissional - análise crítica. 1.2. Código de Ética - análise crítica. 1.3. Epidemiologia e enfermagem. 1.4. Estatística e enfermagem. 1.5. Teorias em
enfermagem. 1.6. Enfermeiro como líder e agente de mudança. 1.7. Concepções teórico-práticas da assistência de enfermagem. 2. Administração
dos serviços de enfermagem: 2.1. Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. 2.2. Lei orgânica de saúde a partir da Constituição de 1988.
2.3. Processo social de mudança das práticas sanitárias no SUS e na enfermagem. 2.4. Administração de materiais e enfermagem. 2.5. Normas,
rotinas e manuais, elaboração e utilização na enfermagem. 2.6. Teorias administrativas e enfermagem. 2.7. Organização dos serviços de
enfermagem. 2.8. Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. 2.9. Planejamento na administração e na assistência de enfermagem em
nível ambulatorial. 2.10. Enfermagem e recursos humanos - recrutamento e seleção. 2.11. Enfermagem em equipe - dimensionamento dos recursos
humanos. 2.12. Enfermagem, enfermeiro, tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. 2.13. Enfermagem na auditoria dos
serviços e da assistência. 3. Administração do processo de cuidar em enfermagem: 3.1. Normas do Ministério da Saúde para atuação: programa
nacional de imunizações, programa da mulher, programa da criança, programa do adolescente, programa do idoso, programa DST e AIDS, programa
de hanseníase, programa de pneumologia sanitária, programa de hipertensão, programa de diabético. 4. Planejamento da assistência de
enfermagem: 4.1. Processo de enfermagem - teoria e prática. 5. Consulta de enfermagem. 6. Medidas de higiene e de segurança nos serviços de
enfermagem e para o trabalhador. 6.1. Participação do enfermeiro na CIPA. 7. Emergências clínico-cirúrgicas e a assistência de enfermagem. 8.
Primeiros socorros na empresa. 9. Assistência integral por meio do trabalho em equipes: de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar. 10.
Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao auto-cuidado: promoção e prevenção da saúde.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO: 1 Microbiologia e imunologia: estrutura bacteriana,
isolamento, identificação e classificação de bactérias, esterilização, desinfecção e antisepsia. 2 Bactérias pyogênicas: Stapylococcus e
Streptococcus, Coccus e bastonetes Gram-negativos, bacilos álcool ácidos resistentes, infecções bacterianas por anaeróbicos esporulados. 3
Prevenção, tratamento e epidemiologia de doenças infecciosas, vacinas e sonoterapia. 4 Interferência de medicamentos/alimentos em exames
laboratoriais. 5 Virulogia. 6 Fungos. 7 Hematologia geral: índices hematimétricos, hemostasia e coagulação. 8 Imunohematologia. 9 Noções básicas
de imunologia: antígeno e anticorpo. 10 Imunidade humoral e celular, hipersensibilidade, reações de fixação de complemento, aglutinação e
preciptação. 11 Parasitologia: helmintologia, protozoologia, entomologia. 12 Biologia da infecção malárica. Lei n.º 3.820, de 11/11/60. Lei n.º 5.991, de
17/12/73. Lei n.º 6.360, de 23/9/76. Lei n.º 8.080, de 19/9/90. Lei n.º 9.787, de 10/2/99. Decreto-Lei n.º 3.181, de 23/9/99

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FISIOTERAPEUTA: 1- Propedêutica fisioterapêutica. 2- Fisioterapia reumatológica nas:
síndromes dolorosas, osteoartrite, osteopenias, artrites microcristalinas, nas artrites infecciosas e fisioterapia nas doenças inflamatórias do tecido
conjuntivo. 3 Fisioterapia ortopédica e traumatológica: Tratamento fisioterapêutico nas Alterações posturais e deformidades angulares dos MMII;
Lesões traumáticas e artroplastias dos MMSS e MMII; Lesões às estruturas ósseas e de tecidos moles do joelho; Fisioterapia nas sinovectomias,
tenorrafias e transferências tendinosas; Tratamento fisioterapêutico nas lesões teciduais. 4- Fisioterapia pneumofuncional: Análise de gases
(gasometria); Oxigenoterapia e aerossolterapia; Terapia desobstrutiva; Terapia de expansão pulmonar; Fisioterapia nas cirurgias abdominais e
torácicas; Reabilitação pulmonar; Espirometria; Fisioterapia respiratória em Pediatria; Introdução à ventilação mecânica; Fisioterapia nos distúrbios do
sono. 5- Fisioterapia Cardiovascular: Adaptações cardiovasculares ao exercício físico; Ergometria e análise de testes ergométricos; Reabilitação
precoce do paciente infartado e pré e pós-operatório da cirurgia cardíaca; Fisioterapia nas arteriopatias e venopatias; Reabilitação do paciente
amputado; Fisioterapia nas linfopatias dos membros inferiores; Reabilitação das pacientes mastectomizadas. 6 - Fisioterapia Desportiva: Treinamento
de flexibilidade na prevenção de lesão desportiva; Tratamento fisioterapêutico nas lesões desportivas; Fisioterapia desportiva em atletas com
deficiência. 7- Fisioterapia Neurofuncional: Desenvolvimento neuropsicomotor normal e anormal na paralisia cerebral; Fisioterapia nas distrofias
musculares; Fisioterapia na espinha bífida; Fisioterapia nas lesões encefálicas adquiridas; Estimulação psicomotora precoce; Síndrome de Down;
Poliomielite; Pé torto congênito; Má formação congênita; Luxação congênita do quadril; Lesões do plexo braquial; Facilitação neuromuscular
proprioceptiva (FNP) – Kabat Knott-Voss; Método neuroevolutivo – Bobath; Facilitação central – Brunnstrom; Estimulação periférica cutânea – Rood;
Hidroterapia no paciente neurológico; Hemiplegias nos A.V.C.s; Lesões medulares: traumáticas e não traumáticas; Traumatismos crânio-encefálicos
(TCEs); Neuropatias periféricas - Polineuropatias (infecciosa – Síndrome de Güillian Barre; alcoólica; tóxica; metabólica) Paralisia facial periférica e
Lesões isoladas dos nervos periféricos (radial, ulnar, ciático poplíteo externo); Distúrbios cerebelares: ataxia; Doenças degenerativas: síndrome de
Parkinson, esclerose múltipla e doença de Alzheimer; Tumores cerebrais; Síndrome da Imuno Deficiência Adquirida (AIDS). 8- Fisioterapia em
Ginecologia: Fisioterapia nas síndromes menstruais; Reeducação perineal; Fisioterapia em cirurgia ginecológica; Fisioterapia na paciente
mastectomizada; Exercício terapêutico e atividade física na gestação; Fisioterapia no pré-natal; Fisioterapia na gestação de risco; Atuação
fisioterapêutica no pré-parto; Fisioterapia no puerpério. 9- Fisioterapia em Ginecologia: Teorias do envelhecimento; Alterações biológicas do idoso;
Principais distúrbios dos sistemas orgânicos e imunológico do idoso; Fisioterapia na doença de Parkinson; Fisioterapia na doença de Alzheimer;
Fisioterapia na esclerose múltipla; Fisioterapia na atacia de Friedrich; Fisioterapia na doença de Dick; Fisioterapia na Coreia de Huntington;
Fisioterapia na neuropatia diabética.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO: 1. Sistema do aparelho auditivo: bases anatômicas e funcionais. 2.
Audiologia clínica. 3. Procedimentos subjetivos de testagem audiológica - indicação, seleção e adaptação do aparelho de ampliação sonora individual.
4. Audiologia do trabalho: ruído, vibração e meio ambiente. 5. Audiologia educacional. 6. Neurofisiologia do Sistema Motor da Fala. Funções
neurolinguística. Sistema Sensório-motor-oral - etapas evolutivas. Desenvolvimento da linguagem. 7. Deformidade crânio-faciais. Características
fonoaudiológicas. 8. Avaliação mio-funcional. Tratamento fonoaudiológico. 9. Distúrbio da voz. Disfonias. Aspectos preventivos. Avaliação e
fonoterapia. 10. Distúrbio de linguagem da fala e da voz decorrentes de fatores neurológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos e sócio-
ambientais. Desvios fonológicos. 11. Fisiologia de deglutição. Desequilíbrio da musculação oro-facial e desvios da deglutição. Prevenção, avaliação e
terapia mio-funcional. 12. Disfonias: teorias, avaliação e tratamento fonoaudiológico. 13. Distúrbio da aprendizagem da linguagem escrita: prevenção,
diagnóstico e intervenção fonoaudiológica. 14. Aleitamento materno, vantagens - fisiologia da lactação. 15. Assistência Fonoaudiológica Domiciliar
(Reabilitação Baseada na Comunidade - RBC). 16. Ética e Legislação Profissional.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: 1. Pesquisa em Psicologia. 2. Psicologia Social e Comunitária. 3.
Fundamentos Teóricos dos Processos Grupais. 4. Psicologia do Desenvolvimento. 5. Psicologia da Personalidade. 6. Psicopatologia. 7.
Psicodiagnóstico. 8. Técnicas de Exame Psicológico.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ENGENHEIRO QUÍMICO: 1.Química Geral e Inorgânica - Estrutura da matéria;
2.Estequiometria - Relações ponderais e molares; 3. Eletroquímica; 4. Principais reações da química inorgânica. 5. Química Orgânica - Funções da
química orgânica: nomenclatura e isomeria; 6. Estruturas moleculares; 7. Hidro-carbonetos, álcoois, aldeídos, cetonas, éteres, ácidos carboxílios e
éteres; Principais reações da química orgânica. Físico-Química - Gases ideais e reais; 8. Solução ideal e propriedades coligativas; 9. Regra das
fases; 10. Leis da termodinâmica. Química Industrial - Química aplicada a explosivos: reações de nitração, preparação de explosivos, balanço de
oxigênio e reações de decomposição química; 11. Tratamento d'água - Classificação e impureza, água potável e água industrial, remoção da cor,
remoção da dureza, ferro, alcalinidade e acidez e floculação e deionização; 12. Proteção superficial de metais: aplicação de sabões industriais; 13.
Preparação de banhos; 14. Requisitos das tintas.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ADMINISTRADOR HOSPITALAR: 1. Organização e Administração Hospitalar. 2.



Fundamentos de Administração de Serviços Médico-Hospitalares. 3. Prática de Custos e Desempenho Hospitalar. 4. Faturamento Hospitalar. 5.
Gestão Hospitalar e seus Aspectos Globais e Específicos. 6. Visão Sistêmica da Organização. 7. Sistema de Informações Gerenciais. Documentação
Médica. Transporte. 8. Administração de Lavanderia Hospitalar. 9. Noções de Infecção Hospitalar. Limpeza. 10. Manutenção. 11. Nutrição. Serviços
Meios e de Apoio. 11. Arquivo Médico Estatístico. 12. Arquitetura Hospitalar. 13. Ética Profissional. 14 Sistema Único de Saúde 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL: 1. O debate contemporâneo sobre o Serviço Social: as demandas
sociais para a profissão. 2. Políticas sociais públicas, cidadania e direitos sociais no Brasil. 3. Avaliação de políticas sociais e de proteção ambiental.
4. Pesquisa e planejamento em Serviço Social: a construção do conhecimento, metodologias qualitativas. 5. Assistência social com garantia de
direitos - Seguridade Social (Saúde, Assistência Social e Previdência).6. Prática profissional em diversos campos de atuação na Saúde Pública:
Assistência à Saúde e Vigilância à Saúde. A intervenção do Assistente Social nas Condições e Relações do Trabalho. 7. O Assistente Social na
construção e desenvolvimento do projeto político-pedagógico: atuação multidisciplinar. 8. Estratégias e procedimentos teórico-metodológicos em
Serviço Social - articulação com a situação de intervenção. 9. Reforma psiquiátrica no Brasil. Nova lógica assistencial em Saúde Mental. Reabilitação
psicossocial, clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico e interdisciplinaridade. 10. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de
danos. 11. Noções básicas de psicopatologia. 12. Ética e Legislação Profissional.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE CONTADOR: 1 Conceito, objeto e regime. 2 Campo de aplicação. 3 Legislação básica (Lei
nº 4.320/64). 4 Receita e despesa pública: conceito, classificações e estágios. 5 Receitas e despesas orçamentárias e extraordinárias: variações
ativas e passivas. 6. Plano de contas estadual: conceito, estruturas e contas do ativo, passivo, despesa, receita, resultado e compensação. 7 Balanços
financeiro, patrimonial, orçamentário e demonstrativo das variações de acordo com a Lei nº 4.320/64. 8 Decreto nº 9034, de 28/3/2000 que
regulamenta a Lei n° 872, de 28/12/99(Adiantamento). 9 Decreto nº 9036, de 28/3/2000 que dispõe sobre a regulamentação da Concessão de diárias.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE ESTATÍSTICO: 1. Cálculos de probabilidades. 2. Cálculos com geometria analítica. 3.
Interferência analítica. 4. Estatística computacional. 5. Análise matemática. 6. Demografia. 7. Métodos numéricos. 8. Pesquisa operacional. 9. Técnica
de amostragem. 10. Análise de correlação e regressão. 11. Controle estatístico de qualidade. 12. Processos estocásticos. 13. Análise de dados
discretos. 14. Análise multivariada. 15. Análise das séries temporais. 16. Análise exploratória de dados. 17. Medidas de tendência central. 18. Medidas
de dispersão. 19. Medidas de assimetria. 20. Medidas de custos. 21. Distribuição conjuntas. 22. Bioestatística. 23. Estatística econômica. 24.
Matemática financeira.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL: 1. Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes,
municipalização e controle social. 2. Terapia Ocupacional Preventiva – atuação nos programas de ações básicas em Saúde. Correntes teóricas e
metodológicas da Terapia Ocupacional. 4. Métodos e técnicas de avaliação nas diversas áreas da Terapia Ocupacional. 5. A atividade humana como
recurso terapêutico: conceitos, análise de atividades e diversas formas de expressão. 6. Atividades da Vida Diária (AVD) e as AIVDs como recursos
terapêuticos: técnicas, adaptações e acessibilidade. 7. Terapia Ocupacional nas afecções e comprometimentos ósteomioarticulares. 8. Terapia
Ocupacional nas afecções e comprometimentos neurológicos. 9. A Terapia Ocupacional em Saúde Mental: reforma psiquiátrica, abordagens
terapêuticas nos diversos quadros nosológicos e a reinserção social. 10. A Terapia Ocupacional na atenção ao idoso: estudos em geriatria e
gerontologia. 11. Atuação da Terapia Ocupacional nos agravos à saúde do trabalhador. 12. As questões éticas, deontológicas e a legislação da
Terapia Ocupacional.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO

LÍNGUA PORTUGUESA (para todas as especialidades) 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 4
Acentuação gráfica. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9
Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras. 12 Redação e correspondências oficiais.

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: 1 Conceitos de Internet e de Intranet. 2 Ferramentas e aplicações de informática, sistemas operacionais
Windows 95 e Windows 98. 3 Microsoft Office: Word 7.0 e Word 97; Excel 7.0 e Excel 97. 4 Correio Eletrônico. 5 Procedimento para realização de
cópia de segurança (backup). 6 Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. 

CONHECIMENTOS GERAIS:
História de Rondônia: 1. A Conquista e colonização da Amazônia e a submissão do indígena (a Exploração, conquista e ocupação da Amazônia no
contexto do antigo regime; O mercantilismo e as políticas de colonização dos vales do Madeira e do Guaporé; A sociedade colonial Guaporeana,
aspectos do cotidiano, a escravidão e a resistência escrava; Navegação no rio madeira e à abertura do rio Amazônia à navegação internacional. A
exploração e colonização do Oeste da Amazônia, O processo de ocupação e expropriação indígena na área do Beni; Mão de obra para os seringais
do alto Madeira e A questão acreana e a construção Estrada de Ferro Madeira Mamoré. O Território Federal do Guaporé e a criação do Estado de
Rondônia
Geografia de Rondônia: 1. Aspectos gerais do Estado; 2. Região Norte do Brasil; 3. Brasil político; 4. Limites do Estado; 5. Estado de Rondônia
(Evolução Político-Administrativa, Evolução Econômica, Setores Produtivo da Agropecuária Hidrografia); 6.Área e População do Estado e do Município
de Porto Velho; 7.Zoneamento Sócio-Econômico-Ecológico e Cidade de Rondônia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (por especialidade)

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 1 Ética profissional. 2 Higiene e profilaxia. 3 Anatomia e fisiologia humanas.
4 Microbiologia e parasitologia. 5 Nutrição e dietética. 6 Enfermagem médica. 7 Enfermagem cirúrgica. 8 Enfermagem em saúde pública. 9
Enfermagem neuropsiquiátrica. 10 Psicologia aplicada. 11 Farmacologia. 12 Legislação do trabalho. 13 Relações humanas no trabalho. 14 Segurança
no trabalho. 15 Epidemiologia e estatística aplicada à saúde do trabalhador. 16 Doenças ocupacionais. 17 Enfermagem do trabalho. 18 Atendimento
de emergência e primeiros socorros.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM LABORATÓRIO: 1 Noções básicas de segurança no laboratório. 1.1
Estocagem de reagentes químicos. 1.2 Riscos de incêndios em solventes inflamáveis. 1.3 Misturas explosivas. 1.4 Reagentes perigosos pela toxidade
e/ou reatividade. 2 Técnicas básicas de laboratório: lavagem e esterilização de vidraria e de outros materiais; preparação de amostras e de materiais;
preparo de soluções; análises potenciométricas e espectofotométricas; manejo de animais de laboratório. 3 Filtração. 4 Sistemas de aquecimento e
refrigeração. 4.1 Secagem de substâncias. 5 Uso e conservação de aparelhagem comum de um laboratório. 6 Medidas de peso e de volume. 7
Montagens típicas de aparelhos para destilação. 8 Eliminação de resíduos químicos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE TÉCNICO EM RADIOLOGIA: 1 Radioproteção. 1.1 Princípios básicos e monitorização
pessoal e ambiental. 2 Conhecimentos técnicos sobre operacionabilidade de equipamentos em radiologia. 3 Câmara escura – manipulação de filmes,
chassis, ecrans reveladores e fixadores, processadora de filmes. 4 Câmara clara – seleção de exames, identificação; exames gerais e especializados
em radiologia. 5 Fluxograma técnico – administrativo – registro do paciente, identificação, encaminhamento de laudos, arquivamento. 6 Conduta ética
dos profissionais da área de saúde.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL MÉDIO/ADMINISTRATIVO

LÍNGUA PORTUGUESA (para todas as especialidades): 1. Compreensão e interpretação de textos. 2. Tipologia textual. 3. Ortografia oficial. 4.
Acentuação gráfica. 5. Emprego das classes de palavras. 6. Emprego do sinal indicativo de crase. 7. Sintaxe da oração e do período. 8. Pontuação. 9.
Concordância nominal e verbal. 10. Regência nominal e verbal. 11. Significação das palavras. 12. Redação e correspondências oficiais.

MATEMÁTICA: 1. Números Naturais: conceito, operações fundamentais, números primos e Mínimo Múltiplo Comum (MMC). 2. Números Racionais:
frações, números decimais, noções de ordem, operações fundamentais, potenciação e percentagem. 3. Operações com números inteiros,
fracionários e decimais, regra de três e juros simples. 4. Geometria: áreas de figuras planas. 5. Medição de Grandeza: comprimento, área, valor
monetário, tempo, ângulo, massa e volume (capacidade). 6. Funções: tabelas, gráficos, estatísticas, 1º. grau, quadrática, exponencial e logaritmos. 7.



Matrizes. 8. Determinantes. 9. Sistema Linear. 10. Probabilidades 

CONHECIMENTOS DE INFORMÁTICA: 1 Conceitos de Internet e de Intranet. 2 Ferramentas e aplicações de informática, sistemas operacionais
Windows 95 e Windows 98. 3 Microsoft Office: Word 7.0 e Word 97; Excel 7.0 e Excel 97. 4 Correio Eletrônico. 5 Procedimento para realização de
cópia de segurança (backup). 6 Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. 

CONHECIMENTOS GERAIS:
História de Rondônia: 1. A Conquista e colonização da Amazônia e a submissão do indígena (a Exploração, conquista e ocupação da Amazônia no
contexto do antigo regime; O mercantilismo e as políticas de colonização dos vales do Madeira e do Guaporé; A sociedade colonial Guaporeana,
aspectos do cotidiano, a escravidão e a resistência escrava; Navegação no rio madeira e à abertura do rio Amazônia à navegação internacional. A
exploração e colonização do Oeste da Amazônia, O processo de ocupação e expropriação indígena na área do Beni; Mão de obra para os seringais
do alto Madeira e A questão acreana e a construção Estrada de Ferro Madeira Mamoré. O Território Federal do Guaporé e a criação do Estado de
Rondônia
Geografia de Rondônia: Aspectos gerais do Estado; Região Norte do Brasil; Brasil político; Limites do Estado; Estado de Rondônia (Evolução
Político-Administrativa, Evolução Econômica, Setores Produtivo da Agropecuária Hidrografia); Área e População do Estado e do Município de Porto
Velho; Zoneamento Sócio-Econômico-Ecológico e Cidade de Rondônia.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – NÍVEL FUNDAMENTAL

LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografia oficial. 4 Acentuação gráfica. 5 Emprego das
classes de palavras. 6 Emprego do sinal indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 9 Concordância nominal e verbal. 10
Regência nominal e verbal. 11 Significação das palavras. 12 Redação e correspondências oficiais.

MATEMÁTICA: 1 Operações com números inteiros e decimais. 2 Percentagem. 3 Regra de Três Simples e Composta. 4 Juros Simples: resolução de
problemas. 5 Sistemas de Medidas. 6 Resolução de problemas do 1º grau.

CONHECIMENTOS GERAIS:
História de Rondônia: 1. A Conquista e colonização da Amazônia e a submissão do indígena (a Exploração, conquista e ocupação da Amazônia no
contexto do antigo regime; O mercantilismo e as políticas de colonização dos vales do Madeira e do Guaporé; A sociedade colonial Guaporeana,
aspectos do cotidiano, a escravidão e a resistência escrava; Navegação no rio madeira e à abertura do rio Amazônia à navegação internacional. A
exploração e colonização do Oeste da Amazônia, O processo de ocupação e expropriação indígena na área do Beni; Mão de obra para os seringais
do alto Madeira e A questão acreana e a construção Estrada de Ferro Madeira Mamoré. O Território Federal do Guaporé e a criação do Estado de
Rondônia
Geografia de Rondônia: Aspectos gerais do Estado; Região Norte do Brasil; Brasil político; Limites do Estado; Estado de Rondônia (Evolução
Político-Administrativa, Evolução Econômica, Setores Produtivo da Agropecuária Hidrografia); Área e População do Estado e do Município de Porto
Velho; Zoneamento Sócio-Econômico-Ecológico e Cidade de Rondônia.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM: 1 Ética profissional: ética dos profissionais de enfermagem;
legislação dos profissionais de enfermagem. 2 Assepsia e antisepsia; esterilização: úmida e a seco; agentes químicos; microrganismos patogênicos:
protozoários, fungos, bactérias, microbactérias e vírus. 3 Pressão arterial normal e patológica por idade. 4 Curativos: escoriação, abrasão e lesão
infectada. 5 Aplicação de injeções: deltóide, glútea e subcutânea. 6 Transmissão de infecções e barreiras: pele, aerosol e contato. 7 Doenças
sexualmente transmissíveis (DST): principais mecanismos e transmissão e meios (barreiras) de evitá-las. 8 Infecção hospitalar. 9. Relacionamento
entre o auxiliar de enfermagem e o paciente.



ANEXO IV
Modelo de formulário para a interposição de recurso contra os gabaritos oficiais preliminares das provas Objetivas e Avaliação de Títulos.

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS, DA ÁREA DE SAÚDE, EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL

FUNDAMENTAL.

Código para uso do IPAD

CAPA DE RECURSO

SOLICITAÇÃO

À Comissão Organizadora.

Como candidato ao cargo de ____________________________________, especialidade __________________________________, solicito
revisão:

[  ] do gabarito oficial preliminar da prova escrita, questão(ões) ________________

[  ] da Avaliação de  Títulos

Conforme especificações inclusas.

_______________________, _____  de  ___________________  de 2003.

________________________________________________
Assinatura do Candidato

Nome: __________________________________________ 

Número de inscrição:_______________

INSTRUÇÕES
O candidato deverá:

Entregar dois conjuntos idênticos de recursos (original e uma cópia), sendo que cada conjunto deverá ter todos os recursos e apenas uma capa.
Datilografar ou digitar o recurso e entregá-lo de acordo com as especificações estabelecidas neste edital.
Usar formulário de recurso individual para cada questão.
Identificar-se apenas na capa de cada um dos dois conjuntos.
Apresentar argumentação lógica e consistente.

Atenção! O desrespeito a qualquer uma das instruções acima resultará no indeferimento do recurso.



ANEXO IV (continuação)

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS, NA ÁREA DA SAÚDE, EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL

FUNDAMENTAL.

FORMULÁRIO DE RECURSO

RECURSO
[  ] 

[  ]

CONTRA GABARITO OFICIAL
PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

CONTRA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

Número da questão:      ______
Gabarito do IPAD:        ______
Resposta do candidato: ______ 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO
(Se necessário, use o verso.)



ANEXO V
Modelo de formulário para a apresentação de documentos relacionados à Avaliação de Títulos.

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS, NA ÁREA DA SAÚDE, EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL

FUNDAMENTAL.

Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos

NOME:

NÚMERO DA IDENTIDADE:

NÚMERO DA INSCRIÇÃO:

CARGO - ________________________________________________________________

TÍTULO No de Títulos/Cursos/Certificados No de Aprovações Total de pontos
a) Título de Doutor na área específica a que concorre X
b) Título de Mestre na área específica a que concorre X
c) Certificado de Especialização na área específica a que
concorre

X

d) Certificado de Especialização em outra área X
e) Certificado de curso oferecido por Órgãos Oficiais ou
Entidades de reconhecida especialização na área específica
em que concorre

X

f) Aprovação em Concurso Público na área específica em que
concorre

X

________________________________________
Assinatura do Candidato

O campo abaixo é para uso exclusivo da Equipe de Avaliação
(                                                                                                              )

Equipe de Avaliação



Modelo de formulário de comprovante de entrega de documentos relacionados à Avaliação de Títulos.

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS, NA ÁREA DA SAÚDE, EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, DE NÍVEL MÉDIO E DE NÍVEL

FUNDAMENTAL.

Quadro de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos

NOME:

NÚMERO DA IDENTIDADE:

NÚMERO DA INSCRIÇÃO:

CARGO - ________________________________________________________________

TÍTULO No de Títulos/Cursos/Certificados No de Aprovações Total de pontos
a) Título de Doutor na área específica a que concorre X
b) Título de Mestre na área específica a que concorre X
c) Certificado de Especialização na área específica a que
concorre

X

d) Certificado de Especialização em outra área X
e) Certificado de curso oferecido por Órgãos Oficiais ou
Entidades de reconhecida especialização na área específica
em que concorre

X

f) Aprovação em Concurso Público na área específica em que
concorre

X

____________________________ ______________________________
Responsável pela Recepção Assinatura do Candidato



ANEXO VI
CÓDIGO DOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR

CARGOS – NIVEL SUPERIOR CODIGO CARGOS – NIVEL SUPERIOR CODIGO
Administrador 1001 Médico - Gastroenterologista 1030
Assistente Social 1004 Médico - Gineco-Obstetra 1031
Biólogo 1006 Médico - Hematologista 1032
Biomédico 1007 Médico - Infectologista 1033
Cirurgião Buço-maxilo Facial 1008 Médico - Intensivista 1034
Contador 1009 Médico - Nefrologista 1035
Enfermeiro 1010 Médico - Neuro-cirurgião 1036
Estatístico 1012 Médico - Neurologista 1037
Farmacêutico – Bioquímico 1013 Médico - Oftalmologista 1038
Fisioterapeuta 1014 Médico - Oncologista Clinico 1039
Fonoaudiólogo 1015 Médico - Ortopedista 1040
Médico – Alergologista 1016 Médico - Otorrinolaringologista 1041
Médico - Anatomo-patologista 1017 Médico - Pediatra 1042
Médico - Anestesiologista 1018 Médico - Pediatra (At. Neonatologia) 1043
Médico - Cardiologista 1019 Médico - Pneumologista 1044
Médico - Cirurgião Geral 1020 Médico - Proctologista 1045
Médico - Cirurgião Oncológico 1021 Médico - Psiquiatra 1046
Médico - Cirurgião Pediátrico 1022 Médico - Radiologista 1047
Médico - Cirurgião Plástico 1023 Médico - Ultra-sonografista 1048
Médico - Cirurgião Toraxico 1024 Médico - Urologista 1049
Médico - Cirurgião Vascular 1025 Médico Veterinário 1050
Médico - Clinico Geral 1026 Nutricionista 1051
Médico - Dermatologista 1027 Psicólogo -área clínica 1052
Médico - Do Trabalho 1028 Químico 1053
Médico - Endocrinologista (at. Diabetes) 1029 Terapeuta Ocupacional 1054

NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO/ADMINISTRATIVO

CARGOS – NIVEL MÉDIO – TECNICO/ADMINISTRATIVO CÓDIGO
Agente em Atividades Administrativas 2001
Técnico em Contabilidade 2002
Técnico em Enfermagem 2003
Técnico em Laboratório 2004
Técnico em Radiologia 2005

NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGOS – NIVEL FUNDAMENTAL CODIGO
Auxiliar de Enfermagem 3001



ANEXO VII
CÓDIGO DOS LOCAIS DE PROVA

ANEXO CODIGO DOS LOCAIS DA REALIZACAO DAS PROVAS

CIDADE – ESTADO CODIGO
PORTO VELHO – RO 001
JI-PARANA – RO 002
CACOAL – RO 003
VILHENA – RO 004
SAO PAULO – SP 005
CURITIBA – PR 006
BRASILIA – DF 007
RECIFE – PE 008


